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SELMA SILVA TELES
NATURAL DE (cdsde e ssla do eslado)

SÃO FEUX DE BALSAS - MA
FILHO DE
(pai)
JOSE RIBAMAR MARTINS DE SOUSA
tMSClOO B.1 (data de nascimento)

18^/1974
IDENTESADE
Número

008073/0

KAOONAUOACE

BRASILEIRA
ESTADO CIVi-

CASADA

(irâs)
TERESA VIBRA DE SOUSA
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COMERCtANTE

õrsSo emissor
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Ur

MA

CFFÍnúmcroí

571.864.563^1
EMANCPAOO PGR (forma de emartdpaçSo - somente no caso de menoi)
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RUA 07

(LOGRADOURO - ruá, rr/, eír.)
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BACABA
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MuracíPto
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MA
Declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer ^ividade mercantil, que não possuí outra firma mercantí) individual e
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CÓt»GODOATO

001

DESCRÇAODOATO

CONSTITUIÇÃO
CODÍGODOS^íTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
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SELMA S TELES PRODUÇÕES GRÁFICA
LOGRADOURO (rua. av. etc.)

RUA GOMES DE SOUSA
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CENTRO
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BALSAS
VALOR DO CAPfTAL - RS
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MA
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65806900

NUMERO
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cOOlêO,
. Uçp:«S3.iãTt3 Çoriten^

CORREIO ELETRÔNICO (E-MA(l)

VM.OR DO CAPITAL (por exlenso)

DEZ MIL REAIS
Cantmuaçao (capfi^ por extenso)

2222-5/02

2229-2/99

IX> OBJETO (ATTWADES)

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL. COMERCIAL g PirBLICrrÂRlO
AítvMades ̂ undárías

SERVIÇOS GRARCOS DE ENCADERNAÇÕES E DIGiTAÇÔES

OATA CE mlCIO DAS ATIVIDADES
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02JQSf2XXlZ
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Cheie de Delegacia Regional de
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AUTEMTICAnÂO

m
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIFICO O REGISTRO EM; 09/08/2002

SOB O NÚMERO:
21101289534

{Protocolo: 02/025011—8 EUAS BARROS DOS SANTOS JÚNIOR
DIRETOR ESCRrrÓRlO REG. DE IMPERATRE
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NOMEOOBA>flESARIO(eecnpletD««attív<Uiims)

SELMA SILVA TELES
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BRASILEIRA Viúvo(a)

DE BBâ (se casado)

mDfS
FaHODE(paí)

JOSE RIBAMAR MARTINS DE SOUSA TEREZA VIEIRA- DE SOUSA

NASCiOO ai (Ma de rMdmerto)
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toamDADE nOmra

008073/0
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CRC MA
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571.864:563-93
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t •
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declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comerciai do ESTADO do maranhão:
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2
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DESCRIÇÃO DO ATO

alterçAo
DESCRIÇÃO 00 EVENTO
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ALTERAÇÃO"DE DADOS
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A
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VALOR 00 CAPITAL'RS
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3995-1/00
2229-2/99
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CORRE» ELETRÔNICO (EUML)
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(VINTE MIL REAIS)
DESCRIÇÃO 00 OBJETO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL COMERCIAL E PUBLICITÁRIO.

FABRICAÇÃO DE CARIMBOS E SINETES
SERVIÇOS GRÁFICOS E ENCADERNAÇÕES E DIGITAÇÕES
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Scoctiria da Micra e Fcqoa« Etqims

SecRttrta da IlBcltKiaUii(io « Slmidiaèaçia
Departancolo de RcsEtCra Empraarid t lat^rsçfio

i?«gs
21101289534

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhu 1/1

00 RECUTRO oeamESA•NnEOA SEN MUtSOAnUAL(pRnÍ0BamM«»Rteait»CUd)
XXX

HámiiòEkwiEaiuuo{f^«Mii«uiiMl •

SELMA SILVA mEâ

-■*-v

RXQSRÃDBÃET
BRASILEIRA

ESTADOcava,"
VIÚVO(A)

•Ji^
mu

FffTnfnnw
REOUtEDeBDU<»cm&ir
XXX

RunoeQai)

J05E RIBAMAR MARTINS DE SOUSA TEREZA VIEIRA DE SOUSA
NASaooEMtacidiiBiB^^r
iM)9/1974 I CRC

crF(iú>acn)

571.864^341

IO£NntMie{iteie)

00S0730

ur

I MA
B>i(ANarADOras((«nk*4>caaetlpitte>MaeiiMBOC«Me*»ao^

XXX /
65iJ}cui»bòUA{loo«Afag?5õT
RUA 07

cowtatanS"

XXX
Kinoano

Balas

KÕSsESnEISIÃE

LOGUOOUKOÕÕÃ!
RUA CEARA

COMKfMEKÍD

uuwcino

VAUHDOCAnTAL

71000j00
ÒÒoicODeATIVUUD&EOQMIHlCA

AlMMfTUat^

I8I300I
AAifcieSeeeflds

1813099; 1822900

DÃMKÕESõESÃnTSÃEã
02/080002

DATAASSOUIUU

I4/02Q0I7

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE B ARQUIVE-^

BAUUtttOOTUTO

BACABA

Nuwcao

108
csr

65800400

MA

dcd«ra,»ob npena» da Iri, iJe cstartaqadldo de exercer atlvldide euprtsiiie, qoe nio ponol ontro it^lra de empresário e feqacR
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CCDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇAO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

SELMA S. TELES PRODUÇOES GRÁFICA • ME
mjMQU)

419
BAoaomisnílio
SETOR INDUSnU AL

CEP

65800400

t/AioktWcWAL-^cmo) '
setentaedncotnQiaii '!

UF

MA

PAB

I BRASIL SELMA'IBLESjai®KOTMAIL.COM

IMPRESSÃO DE MAT^AL PARA USO INDUSTRIAÍi CC»dERClAL E PUBUOTÁRIO: FA6R1C AÇAO DE
CARIMBOS E SINETEyAERVKPS GRÁFICOS E ENÇMOERNAÇÒES E DIGITAÇÕES.

NOMEBODewsaiCAOKoai^
05mU5A)00l-44

nAihrERÍtoA'DesE&Eout>áhlJAL'br
ounu UFMma ANiEuoa

"DT

AUTDflTCAÇAO

PARA USO Exausivo DA JUNTA COMERCIAL

MAU 70000685084

* &te docufficnlo fgl gendo 00 pomi ErapRa Flcil

JUCEMA

CERXIFXCO O REGISTRO EH 16/02/2017 14:24 SOB H" 20170073793
PROTOCOLO; 170073793 DS 15/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700636592. NIRE: 21101269534.
SEIMA S. TELES FR0DDÇÕB5 (UtÁFICA - KB

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÁO LOÍS, 16/02/2017
wnr. en^resafacil. na. gov. br

A validade deste doetxmento, se ie^resso/ fica sujeito à conprovaçAo de sua autenticidade nos respecti\
Informando seus respeçAvos códigos de verificação

sortais,



ScenlariB ãa Mkro * Peqocoa Enpma
Secretaria da Rael«uIÍBi(3o V StnrpQIkifão
Oqiartaaesip de Rcgimo Etitpresarial e (ntepafSo REQU SRIMENTO DE EMPRESÁRIO

Foibsl/I

rtooM

21(0 219334

mSsoBKSIBSSS&ã

SELMA SILVA mES

ESIADOnVU.

VtÔVOCA)BRASILEIRA

FcauMiM

fu3»oEü3

lusdbakAiS irerraÃEeSBB renam—D
I1V09/I974 «180730 Í71J6i563^1

5?ÃB5fSi5ê3ê

MlUSXADUUaU Mar.cn

RUA 07

EiãmBaBiTB uAiiudW^iuid m

638004X10BACABA
wmcuia

Brtlài^wX? tapa» da ki,Daoe^rÍi^)cMd> thqm8ratt»fafa^ç^ut»âTfa,«pe ti»panai outro tiftT*»Tdfcn
A RWTA COMERCTAL DO XXX

CODIQO e raSCRIÇAO DO ATO
OOZ-ALTERAÇAO

COOKK> e DESCRIçIo DO ATO

cOdioo e descrição do COOKK) E DESCRIÇÃO DO EVEN SEVENTO

<01 (I) ALTERACAÓ DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
SõmíBSSBíBÃE

SELMA S. TELES PRODUÇÕES GRAFICA - ME
l.doaAboül6pS».5»

RQBõ
RUA CEARA

RAnuKrotsnnSomniMCirro

SETOR INDUSTRIAL
HUKicno

rAS

BRASIL SELMA@ tOim£STE-MA.COM3a
vÀlòabòcARfSC vAEScDBÇÃmÃC

ccteois ccíDco aulteú

35aS3êõ5

7SJ)00,(X1

CAiUòo^AhvidAUkúWMitX
«DUErécA

I8I3099

AlMÉdiSnMMa

1811301.1111303.18I2100.1813001.
l82H0ft 5829100

OATAOfiUOCKIDAS Ativfuuokí

I8)34m- impressão de MATERIAL PARA OUTROS USOS 18}34Kr| -
PARA VSO PUBUOTARK) SS2M4» - EDIÇAO INTEGRADA A IMPRE^JU)
UUTR(KPRODUTOSGRAnOOS 18110/OI-IMPRESSAo DE JORNAIS: II
UVRUS.REVISTASEOUTRASPUBUCAÇ^PERIÓDICAS I8IM/00>
SEGURANÇA II2I.|AO.SERV1ÇOSI>BPRÊ1MPRESSAO

íMPRESSAO DE MATERIAL
DE CADASTROS, USTASB DE

II4«2>IMPRESSX0DE
iNpressAode material de

KVUUODBINÍÚl(<^Ha«idfl r*A>(WuiCl<CUOiiSEOSUUOERlÍALoF
ouTMurMRiiANnami02/080002 OS^11S«001,44

bataassmatíSX

10030017

DEFERIDO. PUBUQUE-SE E ARQUIVE-^
AUlbNIlUAUU)

MAI17(X»0730737

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTA TOMEBOAL

JUCEMA

CERTIFICO O BB9XSTB0 B« 14/03/3017 11x20 BO
PROTOCOLO: 170302033 DB 14/03/2017. C&IGO
117Ü094S236. BTRBs 21101289334.
8BL» 8. TSLBS PBODirÇÕBS OrAfICA - MB

LSll» AeTBS« Rodrlgoea Maidoaça
sbcbbiAria-gbral

SXo L0fÍ8. 14/03/2017
mw.esvrsaafaell.M.gov.br /,

Eflsdootanto tei gendD BO poaal Emeoi PicO

i B* 20170302032.
-VBRlFICAÇXOi



M0DEL03 - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

SOCIEDADES OU.F&MA A^CANTTE INDIVIDUAL

Caso: COMUNICAÇÃO NO ANO DA CONSTITUIÇÃO

a) juntamente com a constituição; e
b) posteriormente à constituição — inclmr os dados entre as linhas pontilhadas

Situação: MICROEMPRESAS

\

Dmo. Senhor Presidente da Junta Comerdal do Estado do Maranhão

A sodedade (ou firma mercantil individual),. SELMA S TELES PRODUÇÕES
GRÁFICA

Estabeledda na RUA GOMES DE SOUSA, N™ 469-C CENTRO EM BALSAS
ESTADO DO MARANHÃO, CEP 65800-000 re^strada nessa junta comerdal sob
O NIRE N° em , e inscrita no CNPJ sob n°
, ( obs.: Somente constar esses dados quando a comumcação não se der
juntamente com a institiüção)

Representada por (1) TITULAR, declara, para os fins do
art. 4° da Lei n° 9.841/99, que:
a) se enquadra na situação de microenq)resas;
b) o valor da receita bruta anual da sodedade, ( ou da firma mercantil individual) no

presente exerddo, imo excederá o limite fixado no indso I do art. 2® da Ld n® 9.841/99
observando o disposto do IC do mesmo artigo: e não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3® da mesma ld

(1) representada pr todos os sòdos (sodedade Ltda.);
representada por seu (s) diretor (es) (sodedade anônima ou cooperativa);
representada por seu titular (firma mercantil)

Balsas - MA, 02 de julho de 2.002.

Assinatura:

Nome: Sei Silva Teles

JUNTA COMERCiAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIRCO O REGISTRO EM: 09/08/2002
SOB O NÚMERO;
20020250126

Protocolo: 02/025012 6 ÉUAS BARROS DOS SANTOS JÚNIOR
Empresa:21 1 0128953 4 qireTOR ESCRrTÒRlO REG. DE IMPERATRIZ
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Autentico a presente fotocópia por conferir com original que me
foi apresentado. Dou - fé. *0060 'G12YQWLP-247552-90 *
Emolumentos: RS4,40; FERC: R50.10 •

BaIsas-MA.|iaaBSBÍ
Verinha F^aulò de Abreul&te ^ |
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R* 4,50, Emolumentos: R$ 4,40, FERCRí 0,10, Consulte «.val idade deste selo em
https://selo. tjma.jus.br
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05/03/2020

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 571.864.563-91

Nome: SELMA SILVA TELES

Data de Nascimento: 18/09/1974

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 16/06/1993

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:38:45 do dia 05/03/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F6C3.98E9.1876.8C1D

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela [N/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1



C;
r

\

6^

iFtOiBIOO FlASTinCAS I - IIB
í:.K-''f-'^' .■;.V'-'.->;v,-' :r-"''j|3!;^lj3jn5858^g^|g

^R'' ■<W

.5JÍ:jivS'*T".
iM&r
m
\ tsJ,
,-.-)j5yt..'-

imill>RIRII !■■■•pS:wS»SK^iig
U' • n niirMuo (ttOONAl'-V.í -'
í|Í3M5^

fêim

US^ Vhm^

i^ r A/u-'
í^S<>ííí>éStiríG'íí2S^ííL«&&í~>^'^&'%<^i.2ií

L^X -' 3^

■V '0 2= r

te

-cartórío de balsas
-  - 2°0fl(Ie . • .

.. Ilkerson Maiwell Franco Sanlosj TabellSo e Roglstradorj^^
Rb)i(iaaWÀnWa.l»1-CMer8^.tU-CEPUU0'0N
FsaeTtMI UÍI-41iS^tnitlt«»MliMiMtfciiinMteilui.em.li ^

Fociê!* Judiciário TJflÁ, Çelc
ftUTENT030é68SDOD98TU9QZ7GU99,
Data/Hora: 06/'03/2020 09:05M9, Ato: 13.18
Totol: R$ 4,50> Emolumentos:" R$ 4,40, FERC
R$ 0,10, Consulte a',ual idade deste selo em
https://selo.tjma.jus.br '
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;. , llkeraon Manrell Franco Sanlos.-TabeliSo e Ragistrador
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Autentico a presente fotocópia pofconferir com original que m
foi apresentado. Dou fé! *0069 I •G12YQWLP.247552.90.'
Emolumentos: RS4,40; FERCç_RS0j10

Baisas-MA 06 de março de 2020.

VerinhÍP^aí^de/bréí
TabeíiiSub^stituta Escrçfentç
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05/03/2020

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

/'A

N® do CPF: 016.203.263^7

Nome: MARIZANE MARIA SILVA SOUSA

Data de Nascimento: 16/05/1985

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: 12/11/2003

Digito Verificador: 00

A

Comprovante emitido às: 14:39:42 do dia 05/03/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: DFF3.7CD2.7941.749E

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

05^2.115/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/08/2002

NOMEEMn^SARIAL

SELMA S TELES PRODUCOES GRAHCA

TfrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MUNDO GRAFICO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECC»4^1CA PRINCIPAL
18.134)^ - Impressão de material para outros usos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EOWM/IICAS SECUNDARIAS
18.13-04)1 - Impressão de material para uso publicitário
58.29-84U) • Edição Integrada à Impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
18.11^-01 - Impressão de Jornais
18.11-34)2 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.12^-00 - Impressão de material de segurança
18.21-1-00 - Ser^ços de pré4mpressão

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RCEARA
NUMERO

419

COMPL£MENrO

A

CEP

65.8004)00
BAIRRO/DISTT^

SETOR INDUSTRIAL
MUNICÍPIO

BALSAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TEL^ONE

(99) 3541-7704

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DAFA DA SITUAÇAG CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

■ J SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/03/2020 às 08:40:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ÍM



Cf PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO E

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:

ÓRGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO;

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

PORTE:

JURÍDICA CNPJ:

SELMA S TELES PRODUCOES GRAFICA

MUNDO GRAFICO

05222115000144

1100460332

2135-EMPRESÁRIO

NÃO REGISTRADO -

75.000,00

Simples Nacional

NÃO

SIM

FOLHA:

MICRO EMPRESA

SITUAÇÃO CADASTRAL:

ULT. ATUAL. CONTR.

NIRE:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:

REGIME PAGAMENTO:

TIPO ENQUADRAMENTO:

DATA DO REGISTRO:

Ativo

03/11/2005

Sede / Matriz

DE COMPETÊNCIA

OUTROS

03/11/2005

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE LOCALIZAÇÃO: ZONA URBANA USO DO IMÓVEL:

TIPO DE IMÓVEL: N?0 INFORMADO INSC. IMOBILIÁRIA:

CIDADE/UF: BALSAS / MA NÚMERO: 419

ENDEREÇO: CEARA CEP: 65800000

COMPLEMENTO: A BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL

POVOADO: ZONA RURAL:

CCIR: NIRF:

DATUM REFERÊNCIA: LATITUDE:

LONGITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

DADE/UF:

cHDEREÇO:

COMPLEMENTO:

NUMERO:

CEP:

BAIRRO:

CONTATOS

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO

TELEFONE (99) 35417704

E-MAIL mary_zany@hotmail.com
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LÍSTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

181309900 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS SIM

181130100 IMPRESSÃO DE JORNAIS

181130200 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS

181300100 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

582980000 EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS. LISTAS E OUTROS

182110000 SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO

181210000 IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA

REPRESENTANTES ÊíQSA

REPRESENTANTES DA El\̂ PRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

Legal NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO

57186456391 SELMA SILVA TELES empresário

_ REA/HORÃRIO FUNCIONAMENTO '■
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m^ QTD. DE SALAS: 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:
QUANTIDADE DE CINEMAS:

o o

Local: BALSAS/MA, 03/01/2020

CPF/CNPJ: 05222115000144
Nome/Razão: SELMA S TELES PRODUCOES GRAFICA

A  Contribuinte

wlsdíilfto )m.(\ WVuLinll©-.—

-

\  ̂Nome; LbYUbKVAW Ub JbaUSiAMUKlM MUD^INHU
Servidor

Jc



05/^020 ::: Consufta SINTEGRA/ ICMS

ümscamcátít
Tlhi Witàtk^\ CUik:iaS.A ^ SiASfitiSI» -'iíé i^itíiSè

J VT^JiT

r-^
w

Resultado da Consulta SINTEORA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 05.222.115/0001^ InscHcão Estadual: 12.202495-8

Razão Sodal: SEU4A S. TELES PRODUÇÕES GRÁFICA - ME

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA CEARÁ

Número: 419 Complemento: A

Bairro: SETOR INDUSTRIAL

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 35418087

INFORMAÇÕES COHPLEMENTARES

OfAE PrTndpai: 1813099 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

CNAEs Secundários

Código

1613001

5829800

1811301

1811302

1812100

1821100

Descrição CNAE

IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBUOTÂRIO

miÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO OE CADASTROS, USTAS E OUTROS PRODUTOS
GRAhcOS

IMPRESSÃO OE JORNAIS

IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS

IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA

SSO/ICOS DE PRé-IMPRESSÃO

Situação &idastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017

OBRIGAÇÕES

NFe a partir 01/07/2010 - (1821100-1813099-5829800), 01/10/2010 - (Devido emissão
de voluntária), 01/10/2010 - (1813001-1812100), 01/12/2010 - (1811301-
(CNAE's); 1811302],

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados adma estão baseadas em informações fomeddas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existênda de fato e de
direito, não são oponivels à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Dstii da Consulta: 05/03/2020

Número da Consulta:

Nova Consulta ( Imprimii' j

Desenvolvi li pel, Seiaz/COTEf. - 2üí)S-2012

www.anlegra.govJ)r



05/03/^20 Consufta Regularidade do Empregador

Volta' Imprimir

w

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 05.222.115/0001-44
Razão Soclal£ELMAs s teles produções grarca
Endereço: rua gomes de sousa 46o c / centro / balsas / ma / sssoo-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/03/2020 a 01/04/2020

Certificação Número: 2020030301400520877208

Informação obtida em 05/03/2020 08:28:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacff/pages/consuttaEmpregador.jsf

Jr
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PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N''121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número; 00000565672019
Data de expedição: 09/12/2019 11:29:19

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte SELMA S
TELES PRODUCOES GRAFICA que possui o CNPJ 05.222.115/0001-44
abaixo qualificado, encontra-se em situação reguiar perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, Inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 05.222.115/0001-44

Razão Social: SELMA 8 TELES PRODUCOES GRAFICA

GÉi
1020

rilÒÃDiO
190072738750

Endereço; CEARA
Número: 419

Município: BALSAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro:

INDUSTRIAL

Estado: MA

SETOR

Data de Início de atividade:

09/08/2002

Código de validação: 566E5A4738EFCC742BDD4CBB967F660G
Data de validade da certidão: 08/03/2020
Finalidade: PARA FINS DE LICITAÇÃO

Jr



PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00000555682019
Data de expedição: 09/12/2019 11:30:48

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por Intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte SELMA S
TELES PRODUCOES GRAFICA que possui o CNPJ 05.222.115/0001-44
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 05.222.115/0001-44

Razão Social: SELMA 8 TELES PRODUCOES GRAFICA

V ii- trti í it-,• .us V f 1

CERTIÇIGADOl
yr.iPsw..prg?i^*B:gà!'TgtrTi*''/ '

1020190072738753

Endereço: CEARA
Número: 419

Município: BALSAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro:

INDUSTRIAL

Estado: MA

SETOR

Data de Início de atividade:

09/08/2002

Código de validação: 4559DA6E78DC5DC65F5EA724AFEA1597
Data de validade da certidão: 08/03/2020
Finalidade: PARA FINS DE LICITAÇÃO
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CERniFlCADO

PREFErrURA MUNICIPAL DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

;2I920
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

CPF/CMPJ

05.222.115/0001-44

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
1100460332

RAZAO SOCIAL
SELMA S TELES PRODUCOES GRAFICA

NOIIS FANTASIA

MUNDO GRAFICO

localsaçAo
CEARA A N* 419, SETOR INDUSTRIAL
65800000-BALSAS-MA

NÚMERO DE CONTROLE

7272020104888

mscRiçAo moboíAria

Cj

>-
Cl

c

V

'-•Tr-

• i--

.  -4".

\-M
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CNAE Prtndpsl • Soeundátioa
161309S00 - MPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

^ 181130100-OiIPRESSAO DE JORNAIS
1181130200 -ftIPRESSAO DE LIVROS. REVSTAS E OUTRAS PUBUCACOES pERlOOiCAS
181300100-EXPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCTTARIO
582080000 - EDlCAO INTEGRADA A OPRESSÃO DE CADASTROS. LISTAS E OUTROS I^ODUTOS GRÁFICOS

RESTRI^ES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE alvará DEVE SER AFDCADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSfira. A FISCAUaiCAa
EMITIDO EM: 07/01/2020 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2020 51750E6CEE9EB95B8F41BE3163F070B5

í-
Ci
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 091625/19 Datada 11/11/2019 17:39:47

Inscrição Estadual: 122024958 CPF/CNPJ:05222115000144

Razão Social: SELMA S. TELES PRODUÇÕES GRÁFICA - ME

Endereço: RUA CEARÁ. 419 A CEP: 65800000

Telefone: (99)35418087 Município: BALSAS UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/03/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão:yJ2/12/2019 10:00:31
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 061127/19 Data da 11/11/201917:43:34

Inscrição Estadual: 122024958 CPF/CNPJ:05222115000144

Razão Social: SELMA S. TELES PRODUÇÕES GRÁFICA - ME

Endereço: RUA CEARÁ, 419 A CEP: 65800000

Telefone; (99)35418087 Município: BALSAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/03/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 12N2/2019 10:01:18
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POFER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATXVa DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SELMA S TELES PRODUCOES GRAFICA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.222.115/0001-44
Certidão n®: 191758981/2019
Expedição: 12/12/2019, às 09:59:03
Validade: 08/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SELMA s seles froducoes grafica
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

05.222.115/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas -i ccdtrStst. jus.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE BALSAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CML

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

Interessada que, dando buscas nos sistemas THEMISPG e PJe (Processo Judicial Eletrônico) desta Comarca

referente às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL

E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra SELMA S TELES

PRODUÇÕES GRÁFICA, Inscrito(a) no () CPF / (X) CNPJ n° 05222115/0001-44.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nà -

Comarca de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Esmaragdo de Sousa e Silva", nesta cidade

de Balsas, Estado do Maranhão. Eu, Secretário Judicial de Distribuição, consultei, digitei e assino. Balsas/MA, 7

de fevereiro de 2020.

' 0 MctaWiSQ *

ÁtôJoSIclaf» ,
" Oneroso

OBSERVAÇÕES:

Joaquiih YosfíHé^iff&Snakemoto
Secretario Judicial ae Distribuição

Matrícula 112995

1-0 CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida
pelo interessado ou destinatário;
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 198 do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não contempla os feitos que tramitam em segredo de justiça;
5 - É obrigatória afixaçâo do Selo de Fiscalização Judicial neste documento, conforme RESOLUÇÃO UMA N®.
34/2007

6 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS VARAS COMUNS DA COMARCA:DE BALSAS/MA.
nTAAi>v Di'i r A^ Jtker&oii M3xwell FraocdSantos.;TabeliãoeReglstrador( LARTORIO Dc bALSAS iro»8*j8"íu.c£Ptti»D-o«

2 Ofício ^ > S- I irtíiin iliiiQÍÍ uliifínMiili■11 ■■

Autentico a presente fotocópia por conferir com original que
foi apresentado. Dou fé.' *0069 l*G12YQWLP-247£S2-go.
Emolumentos; RS4,40; FERO: RSQ.10 l

BalsasmESaSSOZm

Verinha i^aulõ de Abreu Geite
Tabeliã Substituta

[H
rAOTAei/^ rsc Òai CAf HiBrton Haiwe|í Frsnto Sanloj •Tabelláo'e ResislradotCAKTORIU Uc bALbAã n>tWMi«j>MM>,iZ3i-CMnit«ui.H('CEP(wiiHn

2°OJ}cÍO^ ' fw. |W)

Poder Judiciário TJMfl. Selo: _
AUTENT030668D9TS56KNINH6L011, l"j
DaUvHora; QSy&ZyZQZQ 09:05:,19, Ato: 13.18
Totcil; R$ 4,50, Eme!umen.tos: R* 4,40, TERC
R$ 0,10, Consulte a.uai idade deste selo em
hltps:/"/sei o. tjma. jús. br " '

Fórum.Des. Esmaragdo de Sousa e Silva
••Av. Dr. Jamildo, s/n, bairro PotosI

Balsas/MA- CEP 65.800-000 rTel. (Geral) (99)3541-2424

r
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0.SIMPLES
Kl A I kl A INACIONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 05/03/2020

(E identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

: CNPJ : 05.222.115/0001 -44

'A opção pèlo Simples Nacional e/ou SÍMEI abrange todos ps estabelecimentos da empresa

Nome Empresaria!: SELMA S TELeS PRODUCOES GRAFICA

E) Situação Atual

Situação rio Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SliyiEi: NÂO optãhte pelo SIMEB

'  \

(0 l-^.fodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não BExístem

(E Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentps no SjiTiples Nâçjonal: Não Existem

(E Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

(E Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Èxísterii
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Folha n^^OI

LIVRO N® 07

Termo de Abertura

Contém este Livro Diário 57 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente
do N*" 1 aõ N° 57 e servirá para os lançamentos referente ao período de
02/01/2018 a 31/12/2018 das operaçòes próprias do estabelecimento do
contribuinte ababco déscríto:

Nome da empresa

Endereço

Bairro

Complemento

Município

UF

CEP

Registro na Junta

Data de Registro

CNPJ

Inscrição municipal

Inscrição estadual

SELMA S. TELES PRODUÇÕES

RUA CEARÁ, N°419

SETOR INDUSTRIAL

A

BALSAS

MA

65800-000

21101289534

09/08/2002

05.222.115/0001-44

11.004603-32

12.202.495-8

GRÁFICA-ME

Balsas - MA. 02 de janeiro de 2018.

o

CPF: 571.864.563-91

.í"-MÇi' J
o.

i-

s.lii

Antônio Beckman

^ 12.407/O
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■sasnell

SELIUIA S TELES PRODUÇÕES GRAFICA - ME
Rua Geará, 419 A, Setor Industrial, Balsas - MA

CNPJ: 05.222.116/0001-44 NIRE: 21101289634

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31.12.2018

ATIVO

CIRCULANTE
disponível

Caixa
CRÉDITOS

Impostos a Compensar
nAo circulante

IMOBILIZADO
Maquinas e Equipamentos
Moveis e Utensílios
Computadores e Periféricos
(-) Depreciações Acumulada

PASSIVO
CIRCULANTE

Obrigações Fiscais a Recolher
Obrigações Sociais a Pagar

PATRIMÔNIO UQUIDO
CAPITAL SOCIAL

Capitai Social Integralizado
LUCROS ACUMULADOS

Lucros Acumulados

CNPJ: ;222.115/0001-44
Gráfica-ME

141.286,23
111.927,51
111.130,65
111.130,65

796.86
796,66

29.388,72
29.368,72
35.120,08
2.960,55
2.466,12

-11.188,03

141.286,23
16279,54

5.869,01
10.410,53

125.008,69
75.000,00
75.000,00
50.006,69
50.006,69

Beckman
12407/O

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO BS 19/04/2019 12:12 SOB N- 20190Z8329B
PROTOCOLO: 190283236 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VERIETCACÃO:
11901709860. NIRE: 21101289534.
SELMA S. TELES PRODUÇÕES GRÁFICA - MB

Lllian Tliazeaa Rodriguoa Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 15/04/2019
innr.eapreBafacll.ma.gov.br

A validade deete documento, se impresso, fica sujeito á conproveçao de sua autenticidade nos reepoctivoo portas
Informando aeus reeoeetivoa aódiooa de veriflcaoAo
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osso ■aasBoll

SELnflA S TELES PRODUÇÕES ORÁFICA - ME
Rua Ceará, 419 A, Setor Industrial, Balsas • MA

CNPJ: 09^11&0001wt4 NIRE: 21101289534

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS EM 31.12.2018

RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Prestação de Serviços

312^5,57
312.225.67

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
Simples Nacional s/Faturamento

RECEITA UQUIDA

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Custo dos Serviços Prestados

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS
Gastos com Pessoal
Despesas Gerais
Despesas Rnancelras

24.599,10
24.599,10

287.626,47

110.809,56
110.809.58

176.816,91

138.846,37
131.654,01

6.995,^
296,70

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

CNPJ: 08^115/0001-44
GrAfloa - ME

37.970,54

Ackman
MA: 1X407/O

JUCENA

CERTIFICO O REGISTRO EM lS/04/2019 12:12 SOB H" 20190283238
PROTOCOLO: 190283236 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11901709860. NIRE: 21101289534.
8BLKA 8. IBLSS PRODUÇÕES GRAFICA - MB

Lillan Thexasa Rodxlguae Mendonça
8ECRETÀRIA-GSRAL

SÃO LUÍS. 15/04/2019
wm.GSQirQsafaoil .ma. gav.br

A validade daeta documanto, se ispraiao, fica eujaito á coaçrovaçSo de sua autantioidade noa reopeetlvoa portais.
Informando seus rasooctivoa càdletos de verifieacAo

'Jr
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■■■■osasffio A. o nosso lasneil

SELMA S TELES PRODUÇÕES GRÁFICA • ME
Rua Cearô, 419 A, Setor Industrial, Balsas - MA

CNPJ: OS.222.115/0001-44 NIRE: 21101289534

demonstração das mutações do patrimônio líquido
DO exercício findo em 31.12.2018

capital
Realizado

Resultados
Acumulados

Total

Saldo em 31.12.2017 75.000.00 57.695.16 132.688.15
Dlstrlbuleflo de Lucros 0.00 145.680.00) (45.560.00)
ReauKado do Exercido 0.00 37.970.64 37.970.64
Saldos em 31.12.2018 75.000.00 60.006.69 125.006.69

Balaat^UIA, 31 de Dezembro de 2018

"CNPJ: 05.'222.118/0001-44
ifIea-ME Anton

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/04/2019 12:12 SOB N<* 20190283238
FROTOCOIiO: 190283238 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901709860. NIRE: 21101289534.
SBUA S. TELES PRODUÇÕES GRÁFICA - HE

Lillan Tberasa Rodxiguas Mendonça
SECRBTÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 15/04/2019
tnm. ençrosafaell. ma. gov. br

A validade deste documento, se ispresso, £iea sujeito à eesg)revaç8o de soa autenticidade nos respectivos portais.
ettt.e iwa* ^4



DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ POSIÇÃO 31/12/2018

6.88 IÍNDICE DE ÜQUiDEZ

CORRENTE PC

111.927.51

16.279.54

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

GERAL PC+PNC

111.927.51

16.279,54
6.88 I

W
índice de ENDIVIDAMENTO

TOTAL
PC+PNC

ATIVO TOTAL

16.279.54

141.286,23
0.12 I

Balsas-MA, 31 de Dezembro de 2018

NPJ:0

eíès 1^ Gráfica-ME

115/0001-44

Autentico a presente fotocópia por conferir com originai que m
foi apresentado. Dou fé.' *0069 i*G12YQWLP-247552-90.''
Emoiumentos: RS4,40: FERO:.R$0,10 ,

Baisas.MA.gifflff!l{ffifBil'.B'Jit'Jil

te -'
Verinha Paulo dè Abreiftelte#

Tabeliã Substituta

A  rADTADiA r>c D>ic>c llliereonMaraellFnncaSantDj-TabeUãDé.Registra■ 1 CARTORIO DE BALSAS 8
2 OfiCtO *F0a«; 99) 3S4t.<|65fE'0«l*t lli5imliiiB> iitoftoJaMját.cofn.ljf

Poder Judiciário TJtift."Seio:
AUTENT030668GFXNHYBniBW1U294 /
Dala/Horo: 06/03/2020 09:05:18, Ato: 13.18
Total: R$ 4,50, Emolumentos:' R* 4,40, FERC
Rf 0,10, Consulte a uaiiidade deste selo em
https://seio.tjma.jus.br

w



EM BRANCO

EM BRANCO



•)

Folha 57

LIVRO N® 07

Termo de Encerramento

1^^

V/

Contém este Livro Diário 57 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente
do N° 1 ao N° 57 e serviu para os lançamentos referente ao período de
02/01/2018 a 31/12/2018 das operações próprias do estabelecimento do
contribuinte abaixo descrito:

Nome da empresa : SELMA 8. TELES PRODUÇÕES GRÁFICA - ME

Endereço

Bairro

Cpmplemento

Município

UF

CEP

Registro na Junta

Data de Registro

CNPJ

Inscrição municipal: 11.004603-32

Inscrição estadual : 12.202.495-8

: RUA CEARÁ, N®419

: SETOR INDUSTRIAL

:A

: BALSAS

:MA

: 65800-000

: 21101289534

: 09/08/2002

105.222.115/0001^

^ 'oobs

5|# 4 -gs
Ssl ^

Balsas - MA, 31 de dezembro de 2018.

I

K

K'

-■8

WVÍis
eckman
.407/0CPF: 571.864.563-91



np Rai cac Manvell Franco Santos • jatieltío e Hegisirailor
,o«í-, «•••rlcnlíJaçoOlíUTai-tiiliOfidmvW.CtPaSaDMOG

Cawa\^°^i

. t inilbilMiaumiitfiitMiltWOilnijDni.br

Autentico a presente rotocópia por conferir com original que mí
foi apresentado. Dou fé. *0069 *G12YQWLP-247552-90.''
f^olumentos: RS4,40; FERC: RS0.10

Balsas-MA.rCTriJ..MJJ.I.fl>JiVJil

Verinha Raülo de^Abreií Leífe
Tabèliâ-SÚtístitüta

rAPTnem np Raicac Utenon Maxwell Franco Santos-TabeNioeReolslrador /am m LARIURK^E BALSAS ta»w«i.iwAi.iai.c«ir..»wm.Én»Miaioiii
2 q/ioo ^[wnsimw.tWiiiiai inaniiiTniinmMwti

Poder Judieiorio TJMA. Selo:
AUTENT030668OG!G1WLKU9R3XE:422,
Dato/Hora: 06/'03/2020 09:05: 18, Ato: 13.18
Total; R$ 4,50, Emolumentos:. R$ 4,40, FERC
Rt 0,10, Consulte a val idade deste selo em
https://selo.tjma.jus.br

l ' \ *

vV/i
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIÜDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

^ . ̂^«^ABIUDADE DO ESTADO DOidenaficadoía) no presente documento

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRQr
nome ANTONIO JOSÉ FQNTES BÉpKMAN
REGISTRO : MA-012407yO-7 '
CATEGORIA...—: CONTADOR Í'V
CPF. ; 656.861,013^

A Pr^nte CERTItóO nSo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posterionnente. venham a ser apurados pelo CRCMA contra o leferido registro.

doí^monto constilui^ em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 11/12/2019 as 14:19-47
Válido até: 10/03/2020.
Código de Controle: 7554.6754.1383.9264.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



certidAo de regularidade profissional •

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

REGIONAL DE CONTASaaiAOE DQ MARANHÃO CERTIFIOA n.» «
docum^':CTcorrtra-se em sftuaçSo REGULAR neste

^ ex^cio da atMdada cortábü nesta data, de acordo com as suasprerrogativas profissionais, conforme estabefoctdo no art 25 e 26 do Decrefo-Leí n.® 9^95M6.

certidão nSo quita nem Invanda quaisquer débitos ou InfraçOes que.
posteriormente, a ser apurados contra o titidar deste registro, bem como nSo atesta a
regularidade dos trabalho» técnico» elaborado» peto profissiona! da CcntabKdada.

CONSELHO REGIONAL CE'CONTilBiLIDADE fiRA

Ctrtidio n.*: MA/2019/p0004823
N^ANTONlOJOSé PONTOS BECKMAN CPF: 6M.e61.01»43

exorta: CONFADOR
VUtdadK 104)3^0
FtoNMtd»: BALANÇO PATOgWMiAWtgOBTRADO HA JlWIACOiCte^

Confirme a existância deste documento na pá^na mip://Z01.33.23.17afepwMA/prteclpa!.htm, mediante
número de controle a seguir

CPF: 666.861XH3^ Controle: 6866.6179.6806.7120

201.33^.178ÜKcriptsrSQLjdhpv03MA.dH/lpg!n



«•.qíeSA<a0vDwDOO
FAcn.i**Mwao

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EWfiasAiGovEnMaoggBg

FAcnJuAiwuao^=

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÉM

Certificamos quo as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: SELUA S. TEL£S PRODUÇÕES GRÁFICA - ME Pr^octrio: MAC1900430010

Natureza Juridlca: Ett^wesárro {(rxfrrirfoal)

MRE|S(at)
21101280534

CNPJ

01ZZ2.11K)ni-44
ARiidiatawdo doAl9 4b teolcio
osneooDZ

MriodtAiMdid*
ceceaxs

EBdwtço Cocretrto
fta C&tfUL W 41B.A. SETOR PtpUSTWAL-tHhWlMft- CgPWaOOOOO

Ot#te

1S134m-B4PRESStoD£UATeilALPARAOUTROS USOS IBISCiCI.IWRESSto 06 MATERiALPARA USO PUBUCriAR)OSS2S«00-EOICtolNTEGRMMAMPRES8A0 DE CADASTROS. USTASE DE 04rm08PR(H)UT0S
GRAFCOS 181VWi-ftlPRESSAO DE JORNAIS: 1911-aAS-B.lPRESSAOOEUVROS.REVlSTASEOUTRASP(fiUCACOSretlODICAS18ia-U»-BiniESSAO DE l»]ERWLreeE«AANCA1SI-U»-8S{VIC0S DE m£
OtPRESSAO

CapRH
'^^tS TSjOOOJX) (teiena aUnca tnj read)

Peiti

UEnfloaomos)

i> teBioAnpa»mi»iAo
Osa

15«4aOI9

RfiMu

201SOZ83239
Alcrewofci

2Z3r223;BAlANCO
^oírÀ''

eaisTATus

Noow do EDtvMirto: SEUU SLVA TB^

0060730

EsMoct»»
VnM)(A)

CPF:
5ns64.S6»t

RASkno dl toRR
NtotFORUADO

EtíscarttSSoU atrOâs «Xcg.ifleap>i»a>iaoaoiaiao.ij 14:13:20 (iMrtrio d» SnSa^

'V

MAC1900430010
í:

„ £'jf

^  . -i •j.tcf

LQian There&a.Rod^qsrMeodonça

íT^íVTÍ»,

1 de 1



(^vémd dó Ès^dó do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FM/aESAlâoVERNOpO
FACUJkaranhao

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificanios qua as ínform^es abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigeotas na data da sua expedição.

Certificamos que SELMA S. TELES PRODUÇOES GRARCA - ME
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NII^ 21101289534

CNPJ 05:Z22.115n}001-44

Protocolo: MAC1900430062

Situação
ATIVA
Status

SEMSTATUS

Endereço Completo CEARA, tf 419, A, SETOR INDUSTRIAL - Bateas/filA - CEP 658804)00

,>to
/

223

223
002

002

223
223

223

223

223

002

315

080

Número

201902B3238

20180093053
20170302032

20170073793

20170246437

20160249953

20151273626

20140874933

20140040340

20060278560

20020250126

21101289534

ÁrquivsmentM ̂storlores

Data Descrição

15/04/2019

13/03/2018
14/03/2017

18/02/2017

03/02/2017

25/02/2016

04/09/2015

05rt)1/2015 u
21/01/2014 -â
18/08/2006 «

09/08/2002 'O

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO09/08/2002:'^,^

^ aceltaçao de^ certkJSo está condicionada â Esta cwtidâdW^ilSda autóriktica^ em 03/01/2020, às 14:11:57 (horário de BrasIBa).
Se impressa, verificar sua autentiddade no com o código AH1D0SA4.

MAC1800430062

O

1'- ■.& ■' S'-SSi ■;7w>'vUnan THâésaRodriguea Me

Idel



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE VTES
CNPJ: 01.577.844/0003-62

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para construir

documento idôneo de habilitação juntos a entidades e órgãos da

Administração Pública em geral, , que a Empresa:

SELMA S. TELES PRODIFÇOES GRAJ^CA,, inscrita no CNPJ:
\  ■'"i-

05.222.115/0001-44, estabelecida em Balsas,:ESaddjdgM^ com sede
na Rua Ceará, n° 419, A, Setor ,Indüstnâl,C^emp^^ Idoneidade e
Capacidade Técnica no Fornecimento de Materiais Gráficos, para este
município, fazendo-o com eficiência, responsabilidade respeito aos
dispositivos legais pertinentes.

Y_-

-. -' . •. I

^  4''! •: ■ ■
' rf i São Pedro dos Crehtés ,^;MA, 05 -de Março de 2020.

í  i'
."lie-- '

Ngiva Maria de Arruda Leda Jorge
CPF: 64696960315

Secretária Municipal de Administração
McivQ JW". àt MtuM L km

CPF: 645.969.603-15



PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

201900000080

Data e Hora da Emissão

05/12/2019 14:13:53

Código de Verificação
EAD8.71SaXi3&Sr92J'At3^P60.1AS7.e5F3

CÉRTIFIGADO;
1020190072737221

IslsS^ls]

Nome / Razão Social;

PRESTADOR DE SERVIÇOS

SELMA S TELES PRODUCOES GRAFICA

05.222.115/0001^ Inscrição Muníapal: 1100460332CPF/CNPJ:

Endereço: CEARA419 A - BAIRRO SETOR INDUSTRIAL - CEP: OSSOOOOO

Município: BALSAS UF: MA Email niary_zany@hotmail.coin Telefone; (99) 35417704

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CPF/CNPJ: 01.577.844/0001-62 Inscrição Munidpal:

Endereço: AN. CANAA • BAIRRO CENTRO - CEP: 65976000

Município: SAO PEDRO DOS CRENTES UF: MA Email: lDquebedeneres5@hotmaII.com Telefone: (99)38041016

3esc>i(Ss

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo do Item Item Quantidad Valor Unitário ValorTotal (R$)

T°1BUTÂVEL

_^;iBuTAva.
tributAvq.

IMPRESSÃO DE CAPAS DE PROCESSO

CONFECÇÃO OE CARIMBO 4S12

CONFECÇÃO OE CARIMBO 4911

1.500

1

1

1,00

55,00

45,00

1.500,00

55,00

45,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.600,00

ValorTotal das Deduções:

R$ 0,00

Base de Cálculo:

R$ 1.600,00

lAííquota:
1  2,61%

Valor do ISS:

R$ 41,76

PIS (0,0000%):

R$ 0,00

COFINS (0,0000%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

IR (0,0000%);

R$ 0,00

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

Descrição NBS:

Local de Inddénda Imposto: Estabeledmento do Prestador Mês de 12/2019

Local de Prestação do

Recolhimento:

Atividade:

Serviço:

Tributação: ISS SIMPLES NACIONAL
BALSAS/MA

ISS A RECOLHER

1B1309900 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

1305- COMPOSIÇÃO GRÁFICA, INCLUSIVE CONFECÇÃO DE IMPRESSOS GRAFÍCOS, FOTOCOMPOSÍÇÁO, CLICHERIA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2019
TERMO DE CONTRATO N° 086/2019

CONTRATO N*^ 086/2019. Contratação de empresa para
fornecimentos de serviços gráficos, para atender as
necessidades das secretarias do município.

Por este instrumento de contrato» de um lado o Município de São Pedro dos Crentes - MA, com
sede administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no
CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio
Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n° 875.581.493-04, de
ora em diante designado simplesmente "CONTRATANTE"; e, de outro lado a empresa SELMA
SILVA TELES PRODUÇÕES GRÁFICA - ME, estabelecida à Rua Ceara n® 419, na cidade de
Balsas - MA, inscrita no CNPJ/MF sob n° , 05.222.115/0001-44 e Inscrição Estadual n®
12.202.495-8, neste ato representada pela Sra. SELMA SlLyA.-TELES, brasileira, portadora do
documento RG n° 000005050593-9 e CPF-, n° 47L864.563-91, doravante designada
simplesmente "CONTRATADA"e, de conformidade" com . os elementos constantes no Pregão
Presencial N° 013/2019 e seus anexos, de'^ acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas
posteriores alterações. Lei Complementar; 123/2006'-e-demms normas compleraentares e
disposições deste instrumento, têm, entre si, conío certo e^ avençado o presente contrato
Contratação de empresa para fornecimentos í de serviços gráficos, para atender as
necessidades das secretarias do município, qüe fícá.aqui materializado no presente instrumento,
o qual reger-se-á segundo as cláusulas e condições que; mutuamente, aceitam e outorgam, a saber

L K ^ : í ^
CLÁUSULA I OBJETO - A presente LICrTAÇÃO tem por objeto Contratação de
empresa ,para foniecimentos dè seryi^^ gráficos, para atender^ as necessidades das
secretarias do município, em confoímidadecom anéxo;I p^Tèrmò de referencia.

\ • ' j i ' ; t t \ \
§ 1® - Fica fazendo parte deste contrato, indepehdentemente^de qualquer transcrição com perfeito
conhecimento das partes contratantesj-o citado Edital ̂do Pregão Presencial N° 013/2019 e seus
anexos e á propoW comercial apresentada. - ' -- -

CLAUSULA n - :D0 REGIME, DO ACOMPANHAMENTO, E DA FORMA DE
FORNECIMENTO

2.1 - A presente contratação dá-se sob o regime de fomecimentomenor preço por Item.

2.2 - Os produtos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, em conformidade com a
solicitação, da prefeitura ou secretaria requisitante dos produtos.
2.3 - Nó cürsó dó fòriiéciméntó dó õbjéto contrátiiál cáberá à CONTRATANTE, diretamente ou
por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, neste
contrato.

2.3.1 - A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade
da CONTRATADA.

2.3.2 - A descontbrmidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação pertinente.

2.3.3 - A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências,
negligências, falhas ou vícios porventura resultantes do fornecimento, para imediata correção ou
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

reparação, sem prejuízo das sanções cabíveis, ressalvado o fornecimento e decisões que a
CONTRATADA não der causa.

CLÁUSULA in - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - As despesas decorrentes da execução
do presente contrato, correrão à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do
Município, para o exercício financeiro de 2019, observando a seguinte classificação orçamentária:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMBSISTRAÇÁO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 — Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ,
10.302.0210.2045-Manutenção do Sistema de Saúde i ■ ]
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica / /

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.1002.2-048 — Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica " i

11 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,

!  . ! J \i í'i ' V V. ' J í • f-r 1 • • """v

CLÁUSmA IV,-rDOS PREÇOS - O CONTRATANTE obriga-se a pagar pelo fornecimento
dos produtos;, os .preços fímés e iifeajustáveiá.coiisi^dós na ÇLÁÜSLfLA I - DO OBJETO,
deste instramentó çqhüãtual.' ' - ■ . ; | ■ ' ̂ ' ' v í : ; . j

§ 1° - Nos "preços jòfertadós est^o, inclusos todós7os custos e despesas diretas e indiretas
ocorridas 1 na' prestação, tais como e-sem se limitar a:! custos com^viagens, alimentação,
hospedagens nec^sárias, deslocamentos, honorários, lucro e''demaís bonificações, impostos,
segurofs, encargos,;falêm~. de. outros,/custos.^ pesspaís^ouúempresaríais que incidirem sobre
afomecimento- do-òbjeto-deste-côntrató, hão-calando ao CONTRATANTE quaisquer ônus
adicionais ou subsidiários.

§ 2° - Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ 36.115,47 (trinta e seis mil, cento e
quinze reais e quarenta e sete centavos), considerando os preços dos produtos até 31/12/2019.

CLÁUSULA V - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

5.1-0 Município de São Pedro dos Crentes - MA, pagará os preços estabelecidos na nova
proposta ajustada, devendo o Contratado emitir notas fiscais/fatura em parcelas mensais, com
pagamentos efetuados em conformidade, no prazo de até 10 Tdez^ dias contados da entrega do
faturamento, mediante a apresentação de Relatório e da Nota fiscal, cuja &tura terá seu débito
autorizado junto à tesouraria na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de
qualquer natureza.

5.3 - Somente será efetuado o pagamento mediante:
a) Certidão Negativa de regularidade fiscal e trabalhista;

5.5 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

5.6 - A empresa arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta,
acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais,
transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e
demais encargos necessários á prestação dos serviços objeto deste Edital.

5.7 - Os pedidos de reajuste de preços e de readequação por desequilíbrio deverão ser
apresentados por escrito e acompanhado de documentos periinentes, para análise e dirigidos a
Comissão Permanente de Licitação, através do Protocolo Geral.'

5.8 - A licitante vencedora se obriga a acei^r acrésciihb ou supressões do fornecimento até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitetivo pu do valor da proposta,

5.9 - Em caso de renovação do contrato, por período iguais ou superiores a doze meses, a critério
da administração e caso haja interesse do contratado, o mesmo manterá o mesmo objeto da
presente licitação e do contrato já em vigor, o qii^ será reajustado pelo INPC dos últimos doze
meses qüe antèceclèràm a renovação,'oú outro índicè que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA^VI'- DA RESCISÃO - 0;presente Çontrato,'ppderá sèrrescindido de pleno direito,
independentemente de intèrpelaçãp judiòial oú.êxtrajúdiciàl, èní especial por:
I) Cumprimento irrégular das„cláusul^ pactuad^, espwifíc^õesqü prazos;
II) Subcontratação, cessão ou hansferência total ou parcial,'-sem prévia anuência ou autorização
escrita'dafcONT^TANTE; ■ j- ^! í '
III) Inóhservância às c^cteristícás para cumprimento "do objetoipntratüál;
IV) Reiteração dè fallms ho cunípriméntò dás obrigações; (J' 'í iÇ'
V) Declaração de'falência e'concordata'da~CONTRATADA, ou" mesmo a insolvência da
Administração Municipal, assim como da CONTRATADA;
VI) Interrupção da prestação dos serviços, sem justa causa ou sem autorização da
CONTRATANTE; e
VII) Lentidão no fornecimento, que possa dar margem ao descumprimento de prazos ou prejuízos
aos serviços da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Em havendo insatisfeção com a qualidade dos produtose materiais
fornecidos pela CONTRATADA, ficará a critério da Administração Municipal rescindir o
presente contrato mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, período em que a CONTRATADA
continuará responsável pelofomecimento dos produtos e a Administração Municipal pelo
pagamento do fornecimento no período subseqüente ao aviso.

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento poderá ser
reconsiderada, ou aplicada no todo ou em parte, a exclusivo critério da CONTRATANTE.
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Parágrafo Terceiro - Rescindido o presente Contrato por culpa da CONTRATADA, a
CONTRATANTE entregará o objeto deste instrumento a quem ela julgar conveniente, sem
qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA, que responderá na forma legal e
contratual pela iniração ou execução inadequada que tenha dado causa à rescisão.

Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer momento,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito.

VIII) Nas demais hipóteses previstas em Lei, de acordo com o artigo 78, da Lei 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

CLÁUSULA VU - DAS PENALIDADES - Ressalvados os casos de força maior, a juízo do
CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da
Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, independentemente de qualquer interpelação
judicial, e nos seguintes casos:

s
I  -

I - Multa diária: pelo não cumprimento do objeto deste contratOi'no valor de 1% (um por cento)
ao dia do valor anual estimado contratado, no caso .de atraso ínjustíficadp na execução do objeto,
limitada a incidência a cinco dias. '

n - Multa: caso ocorra a suspensão parcial ;ou definitiva do fornecimento, a contratada estará
sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor GLOBAL da contratação.

\ ■ 'I

m - Multa: por recusa em assinar o contrato, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato atualizado, observando o "caput" do artigo , 81, da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.L i U :y iC ' ^

IV - O, níõntante dà. multoTpoder^ a critério Secretária Münicipál,Finanças, ser cobrado de
imediato Ou corni^nsadoconi valores de;págamentos devidos a cpntrátadiC independentemente de
qualquernòtifícação, - - / i " ■ j f \ . J

V - Suspensão temporária do chreito de licitar e contratar com a' CONTRATANTE, por prazo de
até 5 (cinco) anos. —'

> r

CLÁUSULA- vm DÁ ÁWcíkAÇÃÒ' - HÓ - CÒNTRATÒ AO EDITAL - A
CONTRATADA se obriga a cumprir todas as determinações e exigências contidas no edital do
Pregão Presencial N" 013/2019, e seus anexos, que fica fazendo parte integrante e inseparável
deste instrumento,' independentemente de estarem aqui transcritas, sob pena de dar causa a
rescisão deste contrato e responder pelas penalidades previstas.

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente CONTRATO até 31 de
dezembro de 2019, contados do primeiro dia útil subseqüente ao da sua assinatura, podendo ser
prorrogado por períodos anuais, iguais e sucessivos, por intermédio de Termo Aditivo, desde que
haja interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, computando-se o primeiro período
da contratação.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Para a boa e cabal execução do
presente contrato, obriga-se, ainda, a CONTRATADA:
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a) Fornecer dos os produtos/materiais descritos no Termo de Referencia, observados os
prazos de validade e entrega;
b) A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;
c) Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones
para contato, devidamente atualizada;
d) Dar ciência imediata, que deverá ciunprir as posturas do Município, e as disposições legais
estaduais e federais inerentes;
e) Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
f) Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamações sobre seus produtos;
g) Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidirem
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vencidos, bem como pelo custo
de frete na entrega, e demais custos inerentes ou forriecirnento dos produtos;
h)Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qudifícação exigidas na licitação;

i) Não transferir ou ceder a outrem, no todo oú em p£«te para o fornecimento dos materiais;
j) Comunicar por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos que julgar necessários;
k) Substituir, imediatamente qualquer bem que apresente defeito de fabricação ou por
manuseio inadequado no transporte;
1) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não
atenderem às condições especificadas neste Temio de Referência;
m)Adotar cautelas especiais para o transporte, no que couber,
n)iA Prefeitura]Municipal ide-São Pedro dòs,,Crentes - MA, não aceitará, sob nenhum
pretexto, a ír^sferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam
fabricantes, técmcos oii quaisquêr^outros, sendó èii^ressaméntev^da a subcontratação.
\  ■■ ; í ^ ' J í

PARAGRÃFÓ/ÚiSnCO - A'CONT^ m^ter, durante toda a execução do
contrato,; em' íimparibilidadé com as .obrigações àssumidás, todas ás condições de habilitação e
qualificação éxi^das-na licitação, e sua comunicação caso ocorra algum fato impeditivo, sob
risco dé-iricorrer as penálidadesle^s.' ' --

CLÁUSULA-M - D^ ÒbIUGAÇÓeÍS dÒ-^^ C - Obriga-se o
CONTRATANTE a:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, registrando as ocorrências e as
deficiências porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente à CONTRATADA,
para a pronta correção das irregularidades apontadas;
b) Designar profissionais, para na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento/execução
do serviço objeto do contrato;
c) Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
durante a execução dos materiais;
d) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
e) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
Obrigações Contratuais;
f) Receber e conferir o objeto;
g) Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;
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h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada
i) Atestar as Notas Piscais/Faturas após a efetiva realização dos serviços.

CLÁUSULA Xn - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Durante o prazo de duração do
contrato, a CONTRATANTE designa o Secretário Municipal de Saúdeparaacompanhar e
fiscalizar a execução contratual, o qual deverá receber mensalmente os serviços, mediante
competente atestado, dispensado o recebimento provisório por se tratar de serviços técnicos
profissionais especializados.

CLÁUSULA Xni - DO FORO - As partes elegem do Foro da Comarca de Balsas - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, flrmando-o em 03
(três) vias de igual teor, para um só efeito, na presençá daslestemunhas abaixo assinadas.

i  ' - i --
São Pedro dos Créntès - MA, 11 de Maio de 2019.

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

CONTRATANTE

í"' 5-! É, í' í. ■■ í 'il í'' ' V

SELMA sníí^ TEp:S PRODUÇÕES GRÁFICA - ME
/  -

; EA^RESA epNTJ^T^A
/  f. ( : ! í -• ; ' ' 1. ( ' I V
í  r i I  í ' I

■  i 1
 j

y

TESTEMUNHAS:
i  {

Nome

CPF

Nome

CPF
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TA5SO FRAGOSO
dÍMtaAiidadaaJJum&pWándíX

CNPJ; 06.997.563/0001-62

Av. Santos Dumont s/n - Centro - Fone; 99 3543-1160

Cep: 65.820-000 - Tasso Fragoso - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA DE TASSO FRAGOSO • MA, Pessoa jurídica de direita publico,
inscrita no CNPJ n° 06.997,563/0001-82 com sede a Av Santos Dumont s/n" Centro
Tasso Fragoso -MA atesta para os devidos fins que a Empresa: Selma S Teles Produções
Gráfica, com sede na Rua Ceará n° 419, A Setor industriai, sob CNPJ n" 05.222.115/0001-44
a empresa supracitada está apta ao fornecimento de Materiais Gráficos, cosntantes neste
processo em epígrafe.

Atesto ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Tasso Fragoso-MA, 20 de Março de 2019

eiro ̂ ntos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

201900000030

Data e Hora da Emissão

05/11/201910:35:19

Código de Veríticação

M2D£2SE£D1FJAFAJAAF.7E1FJ1BEJAC9

CÉfiTíFiCADO';
1020190072719319

Nome / Razão Social:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

SEUVtA S TELES PRODUCOES GRAFICA

05.222.115/0001-44 Inserção Municipal: 1100460332CPF'/CNPJ:

Endereço: CEARA419 A-BAIRROSETÜR INDUSTRIAL-CEP: OSSODOOO

Município: BALSAS UF: MA Email maryjcany@hotmail.com Telefone: (99)35417704

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Soda!: FUNDO MÜNIC.DE SAÚDE DE TASSO FRAGOSO

CPF/CNPJ: 97.551.531/0001-04 Inscrição Munidpal:

Endereço: aV SANTOS OUMONT704 - BAIRRO CENTRO ■ CEP: 65820970

Município: TASSO FRAGOSO UF: MA Emall: prefeltijratassoxontroIe@gmall.com Telefone: (99)95433115

desolcáo:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo do Kem Item Quantídad Valor Unitário ValorTotat (R$]

" RIBLÍTÂVEL

, RIBUTÂVEL

TRlBir-AVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

CAPAS DE PROCESSO

IMPRESSÁO DE BLOCOS LAUDO P/ SOUCn'AÇAO DE AUTORIZAÇÃO

IMPRESSÃO DE BLOCOS REQUISIÇÃO DE EXAMES

NPRESSAü DE BLOCOS RECEITUÁRIO

[MPRESSAO DE BLOCOS FICHA GERAL

MPRESSAO DE BLOCOS RECErPUARlO B-2

1.000

70

80

200

50

50

0,99

11,77

11.22

9.26

11.22

13,97

990,00

623,90

697,60

1.852,00

561.00

698,50

PIS (0,0000%):

R$ 0,00

COFINS (0.0000%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00
\

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 5.823,00

Valor Total das Deduções:

R$ 0,00

Base de Cálculo:

R$ 5.823,00

Alíquota:

2,61%

Vaior do ISS:

R$ 151,98

Mês de 11/2019

OUTRAS INFORMAÇÕES
Descríção NBS:

Locai de Intídênda Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: ISS SIMPLES NACIONAL
Local de Prestação do BALSAS / MA
Recolhimento: ^ RECOLHER
Atividade: 1B130S900 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

Serviço: 1305 - COMPOSIÇAO GRÁFICA, INCLUSIVE CONFECÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS, FOTOCOMPOSIÇÂO, CLIGHERIA,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

i^júmero da Nota

201900000096

Data e Hora da Emissão

26/12/201916:37:30

Código de Verificação

9B80£6A&9121.454&5792âa5F£COFi)a»

'CERTIFICADO
1D20198072747S47

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: SELMA STELES PRODUCOES GRAFICA

CPF/CNPJ: 05.222.115/0001-44 inscrição Munídpal: 1100480332

Endereço: CEARA419 A-BAIRROSETORINOUSnaAL-CEP:65800000

Município: BALSAS UF: MA Email; maty_xany@hotmaH.com Telefone: (99) 35417704

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Sodal: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CPF/CNPJ: 06.997.563/0001-82 Inscrição Munídpal:

Endereço: SANTOSOUMONTS/N-BARROCSITRO-CEPrOOOOOOOO

Município: BALSAS UF: MA Emaíí: Telefone:

Oesoição:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo do Item Kem Quantidad Valor Unitário Valor Total (R$)

iRIBUrAVEL

'ributAvel

TRIBUTÁVEL

tributável

tributável

TRIBUTÁVEL

CALENDÁRIOS

CCRÍVÍTES

ENCADENAÇCES

PLASTIFICAÇâES

CAPAS DE PROCESSO

COPIA pCROX) C(MJ3RIDA TAM M

i.mo

350

SOO

100

3.000

800

2.25

1,60

4,05

3,03

1,00

0,50

2.250,00

560,00

2X125,00

303,00

3.000,00

400,00

À
PIS (0,0000%): CORNS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0.0000%):

R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 8.538,00

Valor Total das Deduções:

R$ 0,00

Base de Cálculo:

R$ 8.538,00

Alíquota:

2,61%

Valor do ISS:

R$ 222,84

Mês de 12/2019

õOTrSsTRFõRBRçõês
Descrição NBS:

Local de Incidência imposto: Es^eledmento do Prestador Tiibutiiçâo; ISS SIMPLES NACIONAL

Local de Prestação do BALSAS/MA

^ecolhlmenlo: 'SS A RECOLHER
Atividade: 181309900 • IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

Sennço: 1305 - COMPOSIÇÃO GRÁFICA, INCLUSIVE CONFECÇÃO DE IMPRESSOS GRÁHCOS, FOTOCOMPOSIçAO, CLICHERIA,
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TASSO FRAGOSO
Sle. aiVJaJt c J^anipaítiRíiíi

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ n9 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n° - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431160

CONTRATO Ns 048/2019.

Processo Administrativo n.^ 012/2019_PMTF
PREGÃO PRESENCIAL N2 007/2019 - SRP -PMTF

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO-MA, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO EA EMPRESA

SELMA S TELES PRODUÇÕES GRAFICA

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE TASSO
FRAGOSO'MA. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO,
situada na Avenida Santos Dumont, Centro, Cep 65.820-000, Tasso Fragoso
- MA, inscrita no CNPJ sob o 06.997.563/0001-82, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberth Cleydson Martins Coelho, brasileiro,
portador da Carteira de Identidade n^ 142428930 SSP/MA, CPF n^
407.566.533-04, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa SELMA
S TELES PRODUÇÕES GRAFICA, situada na Rua Ceará, 419, Setor
Industrial, Balsas/MA, CEP: 65.800-000, inscrita no CNPJ sob o n®
05.222.115/0001-44, neste ato representada pela Sócia, Sra. Selma Silva
Teles, RG 0000050593-9 e CPF n^ 571.864.563-91, a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da
Lei ns 10.520/2002, Decreto Municipal 04/17, Lei n^ 123/2006 e
alterações posteriores. Decreto Municipal 05/2017 e subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira - Do objeto:

1,1 O presente contrato tem pôr objeto, por parte da contratada, o
fornecimento de material gráfico de interesse da Secretaria Municipal de
Educação.

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento
legal:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL 007/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n^
10.520/2002, Decreto Municipal n® 04/17, Decreto Municipal n^ 05/2017,
Lei n- 123/2006 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que

Página 1 de 16
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TAS50 FRAGOSO
Xe/iuiúicíü e y»fiifíJfiai£AeIfí

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ ns 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n** - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431160

14 ATAS DE RESULTADOS FINAIS l^AO 9» ANO QL 65 R$9,50 RS

304,00

Tfigms
Ch.imbr

11

15 ATAS DE RESULTADOS FINAIS 5* A SERIE QL 50 RS 9.50 RS

237,50

7.'ígms
Ch.imbr

il

16 BOLETIM DE iaA4aSERIE
UN

D
800 RS 1.20 RS

480,00

Clumbr

il/síT
set

17 BOLETIM ENSINO FUNDAMENTAL -EJA
UN

□
800 RS 1.20 RS

480,00

Chambr
il/ofr

set

16 BOLETIM 6» AO 9« ANO UN
D

1000 RS 1.20 RS
600,00

Chnmbr
il/ofr

set

19 BOLETIM DE 10A05«AN0 UN
D

2100 R$1,20 RS
1.260,00

Clianibr
il/ofr

set

20 BOLETIM EDUCAÇÃO INFATIL ÜN
D

1500 RS 1.20 RS
900,00

Cliambr
il/off

set

21 DIÁRIOS DE 1»A0 5«-EIA UN
D

200 R$9,80 RS
980,00

"Sgrns
Cli.nnibr

II

22 DIÁRIOS DE 1» AO 5" ANO FUNDAMENTAL UN
D

300 RS 9,80 RS
1.470.0D

75gms
Chambr

il

23 FICHA DE HISTÓRICO ESCOLAR BL 100 RS 9.50 RS
475,00

75gms
Chambr

il

24 FICHA DEFREQUENOA UN
D

2500 RS 033 RS
412,50

75gms
Oiambr

i!

25 CERTIFICADOS COLORIDOS UN
D

1500 R$1,60 RS
1.200,00

Couche
ZSOg

26 ENCADERNAÇÕES UN
D

1000 RS 4,05 RS
2.02S.ÜO Aspirai

27 PLASTIFÍCAÇÕES UN
D 1000 R$3,20

RS
1.600,00 Plastíl

28 COPIA (XEROX). COLORIDA TAM A4 UN
0

6000 RS 0,50 RS
liOO.OO

7Sgms
Chambr

il

29 COPIA (XEROX) - PRETO TAM A4 UN
D 6000 RS 0.22 RS

660,00

7Sgms
Chambr

il

3.2. Da garantia de execuç^âo do contrato:

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica
reservado a CONTRATANTE, o direito de reter do valor
devido a CONTRATADA, a importância monetária referente
ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos
relativos à qualquer dano causado à administração.

Página 3 de 16
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TASSO FRAC05O

í

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ n2 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/tf - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431160

couber, as disposições da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores e
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a
integrar este contrato.

Cláusula terceira - Do valor contratual:

3,1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor
global de R$ 43.060,00 (quarenta três mil reais e sessenta centavos).

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

ITE

M
DESCRIÇÃO UN

D

QUAN
T

V.UNIT VTOTAL

1 CAPAS DE PROCESSO
UN

D
3000 RS 1.00 RS

1.500.00

Chambr

il/off
set

2 DIÁRIOS PRE ESCOLAR
UN

D
2000 R$9.80 RS

9.800.00

7Sgms
Cliambr

il

3 DIÁRIOS li)A0 5«ANO E|A
UN

D
BO RS 9.80 R$

392,00

7Sgms
Cliambr

il

4 CERTIFICADOS
UN

D
800 RS 1,30 K$

520.00

Couche

250g

5 DIÁRIOS DE 6» AO 9" ANO EJA
UN

D
700 R$9.80 RS

3.430,00

75gms
Chambr

il

6 ATAS DE RESULTADOS FINAIS - EjA BL 100
RS

11,90
RS

595,00

75gras
Cliambr

il

7 ATAS DE RESULTADOS RNAJSPRE ESCOLAR BL 100
RS

11.90
RS

595,00

TSgms
Chambr

il

B MOVIMENTO MENSAL-11 BL 100
RS

11,90
RS

595,00

7Sgms
Cliambr

11

9 CAPAS DE DOSSIE - ENSINO FUNDAMENTAL UN

D
3ÜÜ0 RS 1.15 RS

1.725,00

Chambr

il/oir
ser

10
FICHAS DE MATRICULA ENSINO

FUNDAMENTAL

UN

D
2000 R$8.45 RS

8.450,00

7Sgms
Chambr

il

11 MOVIMENTO MENS/\L BL 50 RS 9,50 RS

237.50

75gms
Chambr

íl

12 CONTROLE DE MATRICULA INICIAL BL 100 RS 9.50 RS

475,00

75gms
Cliambr

il

13 ATAS DE RESULTADOS PlNAISia A4a SERIE BL 35 RS 9.50 RS

161.50

7Sgnis
Chambr

11
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TASSO FRAGOSO
JtcntiÚilaJt 13>e!jiSf:n iincla

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ n2 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n° • Centro ~ Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431180

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para
pagamento de obrigação não cumprida ou de
multa aplicada, após o devido processo legai,
assegurado o contraditório e a ampla defesa,
não seja suficiente para quitação do débito, fica
a contratada obrigada a pagar o montante da
diferença do valor apurado, no máximo de 48hs
(c^uarenta e oito horas], a contar da data em que
for notificada pela Prefeitura Municipal de
Tasso Fragoso.

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária efinanceira dos
recursos:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura
Municipal de Tasso Fragoso -MA, classificada conforme abaixo
especificado:

EMPENHO N» DATA!06.0S2019

ORGAO 10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
TASSO FRAGOSO

UNIDADE - 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE

educaçAo/mde
12a61.0012.2-05(j Mdnutcnçàu o
Funcionamento do Ensino Fumlamcntal

3S.90.30,00.00 Material dc Consumo

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas
decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente
classificadas em termo de aditamento de contrato.

Cláusula quinta-Da vigência:

5.1.0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência
até 31 de dezembro do corrente ano (2019),

Cláusula sexta - Da forma defornecimento, prazo e local de entrega e
garantia dos produtos:

6.1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com
a necessidade desta administração pública.
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Av. Santos Dumont s/n° - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431160

6.2. Os produtos deverão ser entregues no máximo em 10 (dez) dias úteis a
contar do recebimento da ordem de fornecimento.

6.3. Os produtos deverão ser enti'egues no município de Tasso Fragoso - MA,
nos locais indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta
administração pública.

Cláusula sétima - Do pagamento:

7.1.0 pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido[s) pela
contratante, mediante o Termo de Recebimento Definitivo e

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a comprovação de que a
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá,
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas
certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Federal.

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo
Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.
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Av. Santos Dumont s/n** - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431160

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.

7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional
de Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade
perante a Seguridade Social.

7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT], ou Positiva
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

7.2. O pagamento será cieditado diretamente na conta bancária da
contratada, abaixo esj^ecificada, no prazo não superior a 30 (trinta)
dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1
deste instrumento.

7.2.1. Banco: Brasil

7.2.2. Agência: 0895-8

7.2.3. Conta - corrente: 17.806-3

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em
situação irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista.
Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste

instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso
contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de
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PREFEITURA MUNICIPAL
CNP| ns 06.997.563/0001-82

Av. Santos Oumont s/n° - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431160

validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s}
mesma[s] não for(em] reguiarizadafs^.

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária,
mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização
pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA
será devolvida à conti*atada para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reaprescntação.

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota

fiscal/fatura correspondente a mesma.

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão
equivalentes.

7.8. A documentação exigida no item 7.1.8 deste instrumento "Certidão
Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS", poderá ser substituída pela documentação exigida no
item 7.1.1 "Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa da União", desde que esta tenha sido emitida
a partir de 20 de novembro de 2014, conforme Portaria MF 358, de
5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

Cláusula oitova - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de
pagamento decorrente de ausência total ou parcial da documentação
hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas
constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da
contratada.

Cláusula nona-Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato:
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TAJSO FRAGOSO
dícKtilldade s

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n" - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431180

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos
do art 65, inciso II, alínea d, da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante comprovação documental e requerimento
expresso da contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de
até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do
contrato.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência
de atraso de pagamento:

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no
prazo estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item
7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo valor
pelo IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI

VA= X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência do presente contrato, admitida a revisão no caso de
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual

Página 8 de 16
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PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ n2 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n** < Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431160

apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os
preços contratados que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura
Municipal de Tasso Fragoso.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual;

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n®
8.666/93 e alterações posteriores, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através
de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Dafiscalização:

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as
atividades de fiscalização da execução deste instrumento de
contrato.

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do
fiscal do contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito,
em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes:

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na
forma e prazo convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante;

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do
Pagamento;

J(r
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PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n" - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431180

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência
relacionada com a execução do contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Entregar oCs) produtoCs) àCs) sua^s] expensaCs), em dias úteis e no
horário de expediente;

15.3.2. Fornecer o(s) produtoCs], rigorosamente nas especificações, prazos e
condições estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. 0[s] produtoCs] deveráCão] ser fornecidoCs], de acordo coma Ordem
de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para
o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às
reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força
maior, dentro do prazo de 02 Cdois] dias úteis após a verificação do
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em
até 05 (cinco] dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena
de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela
perfeita condição do(s] produto(s] fornecido(s], inclusive sua(s]
quantidade(s] e qualidade, competindo-lhe também, a tlo(s]

Jt
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PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ n2 06,997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n° - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431160

produto[s} que não aceito[s) pela fiscalização da Contratante
deveráfão] ser trocado(s);

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada
quaisquer acidentes que porventura ocorram na entrega do(s)
produto(s] e o uso indevido de patentes e registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente a execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros,
ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à
contratante por autoridade competente, eni decorrência do
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução
do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à
contratante, que ficai-á, de pleno direito, autorizada a descontai, de
qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada
a prévia defesa.

15.4.5.0 valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que
a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o
índice IGPM - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação
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PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ n2 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n*" - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431160

Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo
ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI

VA= X INF, onde;
INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

IN! = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial]
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final]

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente
de inexecuçâo total ou parcial do mesmo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em
conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n- 8.665/93 e suas altera^rões
posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I  - Advertência:

II - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de Inidoneidade.

ã Página 12 de 16
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PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ n2 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n° - Centro - Cep. 85.820-000 - Fone: 99 35431160

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à
contratante e será publicada na imprensa oficial.

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento] sobre o
valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do
319 [trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido
para meta/execução deste contrato.

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta]
dias, poderá a contratante, a partir do 31^ (trigésímo primeiro] dia, a seu
exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar
penalidade de

impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas
pela contratante por um prazo de até 05 (cinco] anos.

17.5. As rnulms previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima
quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste
instrumento.

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da
contratada ou ainda judicialmente.

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a
contratante, pelo prazo cie 05 (cinco] anos, será publicada na imprensa
oficial e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não
resultem prejuízos à contratante:

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

17.7.3. Rescisão do contrato.

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a
contratada:
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PREFEITURA MUNICIPAL
CNPf n2 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n° - Centro - Cep. 65.820<000 - Fone: 99 35431160

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde
que desses fatos resultem prejuízos à contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas
obrigações fiscais ou parafiscais;

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da
licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula,
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso I! do item 17.1 desta
cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade,
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual
fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa
oficial.

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da
contratada de se relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s} produto(s) a ser(em] fornecido(s) para execução deste contrato,
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecuçâo do fornecimento objeto deste contrato e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos Hfcitos penais:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo
das demais cominações aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será
realizada através de protocolo.
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PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ n2 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n° - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431160

19.1.1. Nenhuma outra Forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n- 10.520/2002, Decreto
Municipal n^ 04/17, Decreto Municipal 05/2017, Lei 123/2006 e
alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da
Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de
direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, a publicação resumida deste Instrumento de contrato
e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6-,
XIII, Lei n- 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5- (quinto) dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura.

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 02 (duas) vias de Igual teor,
na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Tasso Fragoso (MA), 06 de maio de 2019.

i
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PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ n3 06.997.563/0001-82

Av. Santos Dumont s/n® - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 35431160

umicmo DE T&o fragoso - ma
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso
Sr. Roberth Cleydson Martins Coeiho

Prefeito Municipal
Contratante

StMAi^TELES PRODUÇÕES GRAFICA
CNPJ N2 05.222.115/0001-44

Contratada

.Selma Silva Teles

Testemunhas:

Nome:

Nome:

CPPnfi (5Í0 ■(/Vi-S'/

, CPF nB coí39P-^P3--^ ?
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Poder Judiciário "TJMA. S^elo:
AUTENT030668X7I2FeK4J2JFJ815>'
Daia/Hora: 0é/'03/2020 09:05:18. Ato: 13 18
Total: Rí 4.50, Emolumento^: R*,4,40, FERC
R# 0.10, Consulte CjUal idade deste selo'em
https:^/selo.tjma.jus.br ^ "

í A i
[- CARTÓRIO DE BALSAS

2 Ofício F0MU99)»4Mf6S-E>Ml9ki

Autentico a presente fotocópia por conferir com original que m
foi apresentado. Dou fé.' •0069 •G12YQWLP'247552-90.
Emolumentos: RS4,40; FERC: RSO.IQ

Baisas.MA.Eag3E!BEBBa

Tabeliã Substituta

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de
execução, que a empresa SELMA SILVA TELES PRODUÇÕES GRAFICA, inscrita no CNPJ
05.222A15/QOOl-44^ estabelecida na Rua Ceará, 419, Setor Industrial, na cidade de Balsas, estado do
MaratAão, prestou serviços de materims gráficos à PETO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPy23.433.311/Ò001-40.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que
a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Balsas-ma, 21 de Maio de 2018.

PRISCILA MEDEIROS DE CARVALHO
CPF: 038.235.173-84

FINANCEIRO

atsai^

."R8CONHECÍM6NTO
Reconheçoaassiratura por.SEMELHANÇA de:
(1)PRI8CiLA MEDEIROS DE^ARV^HO
8alsas4wlA, 23 de maio de20l8.f?feiA^'

■r-'

5ÍS gaSi^g?ó«iW^5&it9sâ«
íS n

PETRO Comércio de Combustíveis e Serviços LTDA - Av. Gov. Luís Rocha, 41-B Bairro Potosí . Balsas-M
Fone: - 99-3541-4817 - wvAV.postopetro.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Núm^ da Nota

202000000016

Data e Hora da Emissão

23/01/2020 15:53:22

Código de Verificação

SraO D0J8MJEDC.CB35.CEaEJ4A3.F7aD

JCERTinGADO'!
1020200072712447

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: SELMA S TELES PRODUCOES GRAFICA

CPF/CNPJ: 05.222.115/0001-44 Inscrição Munidpal: 1100460332

Endereço: ceara 419 A - BAIRRO SETOR INDUSTRIAL - CEP: 65800000

Município: BALSAS UF: MA Email: maryjEany^otmaÍl.com Telefone: (99)35417704

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: PETRO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CPF/CNPJ: 23j433.311/0001-40 inscrição Munidpal:

Endereço: aV. GOVERNADOR LUIZ R0CHA41B - BAIRRO POTOSI • CEP: 58000000

Município: BALSAS UF: MA Emall: c.pagar@postopetro.coni Telefone: (99) 35411748

DotofcSo:
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo do Item Item Quantidad Valor Unitário Valor Total (R$)

"TRIBUTÁVEL NPRESSÁO DE CONTROLE DE ABASTECIMENTO 500 1,20 600.00

\ ̂  PiS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (0,0000%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

csa (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 600,00

Valor Total das Deduções:

R$ 0,00

Base de Cálculo:

R$ 600,00

Alíquota:

2,73%

Valor do ISS:

R$16,38

Mês de 01/2020

OUTRAS INFORMAÇÕES
Descrição NBS:

Local de Inddência Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: ISS SIMPLES NACIONAL

Local de Prestação do BALSAS / MA
Recolhimento: 'SS RETENÇAo
Átivídade: 181309900 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

Serriço: 1305 - COMPOSIÇÃO GRAFICA, INCLUSIVE CONFECÇAO DE IMPRESSOS GRAFICOS, FOTOCOMPOSIÇAO, CLICHERIA,

r
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PREFEITURA DE

dos
S-uac A núo-a e t ho r ta-s

CNPJ(MF) 06.080.394/0001-11
Rua Rui Barbosa 125 - Centro - Fone; (0xx99) 3531-1212

Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA,
pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n° 06.080.394/0001-
11, com sede a Rua Rui Barbosa - 125 — centro - Fortaleza dos Nogueiras -
Ma , atesta para os devidos fins que a Empresa: Selma S. Teles
Produções Gráfíca, com sede na Rua Ceára, n° 419, A, Setor Industrial,
sob CNPJ n° 05.222.115/0001-44, a empresa supracitada está apta ao
fornecimento de Materiais Gráficos, constantes neste processo em epígrafe.

Atestamos, ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 29 de janeiro de 2018.

. .J^erJudiciário
l^üKn^doJnsticá
^rdoMaranbão

^"íReconliütímwito
daFInna '

onheco por Stmélhançfi s assinatura tieBSnffHShrjwwdriwBBBKnitwiti
Dou Fé. -0062* F35ÜCpSD-è35169-â1*/*Emolumentos; 4,39;;FERC::3fíi{iNHp

Balsas4Vi^igE3BQEEB5B^ 11:M:Z7.
Em da Verdade "

-AdrioTê
EicrsvéPtéAi^óHudB'



CARTÔRin nF RAr íaç Maxwell Fraiwo Santos - Talielfâo e.BegisIfadnr
a  lOn/-; PM^itoJiMtlia.inutedre.ljtóílU.CEPÍSMÍ-DWJ UJICIO fons:^ S54MIBÍ- t-nid; alRiÁiafi^nanõBiliáltas.com.bf

Autentico a presente fotocópia por conferir com original que me
foi apresentado. Dou fé. *0069 •G12YQWLP-247552-90^
Emolumentos: RS4,40: FERC: RSO,10

Balsas-MA.Iil.l.lJ,.MJJ.i.fJ>m

Verinha Paujò/dè Abreu teití
Tabeliã Substituta

r Á PTnpIrt T)E RAr çA Q ' KaiWeltFranco Santos • TabeNão OjReglsiradorCAKIUKlU UC DALÒAD, , ificrtiua 1231 • CM»Ralut- MA-:CIPfiSMÕ Mo'
2 'Optío fone;l99) 35*1-4168-E-flttíTWedUieeWScanSofleíates.eímíf

Poder Judiciário UMA. Selo;
ftUTENT030668A93JlN28riLM5PK20,
Data/Hora; 06/03^2020 09;05; 18, Ato: 13.18
lotai; Rí 4,50, Emolumentos; Rí 4,40, FERC
Rí 0,10, Consulte o vai idade deste selo em
https;//selo.tjma.j us.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

201900000050

Data 6 Hora da Emissão

14/11/201910:02:59

Código de Verificação

íK7B9il136.C81A.CC71.T0A2^92.C34aE2A1

1020190072725011

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: SELMA S TELES PRODUCOES GRAFICA

CPF / CNPJ: 05.222,115/0001^ Inscrição Municipal: i 100460332

Endere^: CEARA419 A-BAIRROSETORINDUSTRIAL-CEP:6S80000D

Município; BALSAS UF: MA Email mary_zany@hotmaii.coin Telefone: (99)35417704

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUN J3E FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

CPF/CNPJ; 12.658.017/0001-10 Inscrição Municipal;

Endereço: rua PRESIDENTE MEDICiOi - BAIRRO CENTRO - CEP: 65805000

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA Email: angetacioves@hotmail.com Telefone: (99)35311587

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
OncrtcasPREGAO PRESENCIAL N' 0260019 / PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00M1/2019 / CONTRATO N" 333/2019

Tipo do Item Item Quantidad Valor Unitárío Valor total (R$]

TRIBUTÁVEL

ÍBUTÂVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

TOIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

CARTEIRA DA MULHER

IMPRESSÃO OE BLOCOS

IMPRESSÃO OE BLOCOS

OPRESSÃO OE BLOCOS

A4PRESSÁ0 OE BLOCOS

[MPRESSÁO DE BLOCOS

IMPRESSÃO OE BLOCOS

MPRESSÁO DE BLOCOS

MPRESSAO DE BLOCOS

MPRESSAO DE BLOCOS

FICHA DE CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENT(M>UERICULTURA

DE BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL / BPA (INOfVlOÜALlZAOO)

FICHA CADASTRO DOMICILIAR ETERRÍTORIALTAM. 21X31CM (ESUS)

FICHA CADASTRO INDIVIDUAL- FRENTE E VERSO. TAM. 21X31CM (ESUS)

FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA (ESUS)

FICHA OE MARCADORES ALIMENTAR ESUS

FICHA DE VISITA DOMICILIAR E-SUS

BOLETIM OE PRODUÇAO AMBULATORIAUBPA ( CONSOUDADO)

FICHA GERAL, FN

200

6

10

30

40

8

6

40

10

20

3,35

24,50

24.50

24,75

24.75

24,75

25,70

24,75

24,75

24,75

670,00

147,00

245,00

742,50

990.00

198,00

154,20

990,00

247,50

495,00

\ ̂  PIS (0,0000%);
R$ 0,00

COFINS (0,0000%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%);

R$ 0,00

IR (0,0000%);

R$ 0,00

CSLL (0,0000%);

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA » R$ 4.879,20

Valor Total das Deduções:

R$ 0,00

Base de Cálculo:

R$ 4.879,20

Alíquota:

2,61%

Valor do ISS:

R$ 127,35

Descrição NBS:

Local de Incidência imposto: Estabelecimento do Prestador Mês da 11/2019

Local de Prestação do

Recolhimento:

Atividade:

Serviço:

Tributação: JSS SIMPLES NACIONAL
B/\LSAS I MA

JSS A RECOLHER

181309800 ■ IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

1305 - COMPOSIÇÃO GRÁFICA, INCLUSIVE CONFECÇAO DE IMPRESSOS GRÁFICOS, FOTOCOMPOSIÇÁO. CLICHERIA,



PREfnEmJRA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

000000001675

Data e Hora da Enússão

04/10^01914:30:29

Código de Verificação

2AF7£niJS01AB3CJEE&MFD£OBUS8C

CERTÍFICAOO!

102l1SC9?27O12n

ElittSuâEsi

Nome / Razão Sodat:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

SELMA S TELES PROOUCOES GRAHCA

05jsa.115/0001^ Inscrição Muniripal: 1100460332CPF/CNPJ:

Endereço: CEARA419 A-BAIRROSETOR»II>USTTaAL-CEP:6S600000

MunicffMo: BALSAS UF: HA Email: mary.zany^iotm^Ixoni Telefone: (89)35417704

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Soda): PREFEITURA MUNiaPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CPF/CNPJ: 06.080.394/0001-11 Inscrição Munídpal:

Endereço: rua RUI BARBOSA125 • BABIRO CENTRO - CEP: 65805000

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA EmaS: angeladoves^otmafLcoin Telefona: (99)35311212

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Oe»gt|AUtgGtoHtESaC»LW(BSam9/PROCESSOADUN'Oai)4teo19/CnWIRATOW»33tC019

T^dolt«n

UBUTAva.

UBUTÃVEL

Kern

COM^CÇAO K CARMBO OE ASSINATURA AUTOMATICOC^XIOR

lyPRESSAO (£ BLOCOS CAPAS DE PROCESSOS AMARaA

Quantidad

3

1.500

Valor Unitário

65.00

2,70

Valor Total (R$)

195,00

4.050,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.245,00

ValorTotal das Deduções:

R$ 0,00

Base de Cáteulo:

R$ 4.245,00
Alíquota:

2,55%

Valor dolSS:

R$ 108,25

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,D0(H)%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):

Descrição NBS:

Local de hiddénda frnposto: Estabdecimenlo do Presladfw Mèsda 10/2019
Local de Prestação do

Recolhimento:

Atividade:

Serviço:

Tributação: ISS SOJPLES NACIONAL
BALSAS/MA

ISSAi^COLlIER

IBISt^OQ > IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA CHJTROS USOS

1305- COMPOSIÇÃO GRÁFICA. INCLUSIVE CONFECÇÃO DE IMPRESSOS GRÁRCt^ FOTOCOMPOSIÇAO, CLICHERIA,
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PRBPBiTURAOe

Buae AHoo:MeCHORf^ Nogu^ras
CNPJ (MF) 06.080394/0001-11

Rua Rui Barbosa, 125 — Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212
Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 263/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO A FIM DE SUPRIR AS
NECESSIDADES DA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA
OFERTA DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS,
CELEBRADOS ENTRE AS PARTES NA FORMA ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA,coni sede em

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada a Rua Rui Barbosa, 125 - Centro, nesta cidade, inscrito
no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, representada pela Sr® Elcilene Dantas Rego Cuida,

Secretária Municipal de Assistência Social, inscrita no CPF sob o n° 412.821.323-34 e o Sr

Aleandro Gonçalves Passarinho, Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras -MA, brasileiro,

solteiro, portador do CPF n° 427.785.143-68, RG n° 049591162013-0 SSP/MA, doravante

denominados CONTRATANTES e de outro lado a empresa SELMA S. TELES PRODUÇÕES
GRÁFICA - ME, situada na Rua Ceará, n® 419 A — Setor Industrial — Balsas — MA, inscrita no
CNPJ sob o n° 05.222.115/0001-44, neste ato representada por, Selma Silva Teles, inscrita no CPF
sob o n® 571.864.563-91, daqui por diante dCTominada CONTRATADA, e, de confomiidade com
os elementos constantes no Pregão Presencial n® 006/2018 - REGISTRO DE PREÇOS e seus
anexos, de acordo com a Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente pela Lei Foíeral
n® 8.666/93 e suas posteriores alterações. Lei Complementar 123/2006 e demais normas

complementares e disposições deste instrumento, têm, entre si, como certo e avençado o presente
contrato para o fomecimento de material gráfico a fim de suprir as necessidades da Oferta do
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e da Manutenção da Secretaria de Assistência
Social, que fica aqui mat^alizado no presente instrumento, o qual reger-se-á segundo as cláusulas e
condições que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA I — DO OBJETO — A CONTRATADA por força do presente instrumento obriga-se
nos termos do Pregão Presencial n® 066/2018 - CPL e de sua proposta comercial apresentada a

fazer o fomecimento de material gráfico a fim de suprir as necessidades da Manutenção da Oferta

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, em conformidade com as quantidades

especificações contidas em cada item e em detrimento da rescisão do contrato n® 140/2018 com a

empresa BRASIL COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME.

§ 1® - Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer transcrição com perfeito
conhecimento das partes contratantes, o citado edital do Pregão Presencial n® 006/2018 -
REGISTRO DE PREÇOS e seus anexos e a proposta comercial qrresentada.

§ 2® - As quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser modificadas para mais
ou para menos, a critério da administração Pública Municipal, respeitados os limites legais com
repercussão na correspondente alteração do preço global, para mais ou para menos.



^^EFEITURAOe

dos
BU8 CAHBe:iaELHORIAS Nogueiras
CNPJ (ME) 06.080394/0001-11

Rua Rui Barbosa, 125 - Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212
Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

§ 3® - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários no fomecimento, até o liinite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

§ 4® - As supressões que excedam esse limite serão objetos de acordos celebrados entre as partes
contratantes, na forma disposta no parágrafo 2®, inciso II, do artigo 65, da Lei n® 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

§ 5® - O Município de Fortaleza dos Nogueiras-MA rejeitará no todo ou em parte os materiais
gráficos que estiverem em desacordo com a proposta apresentada, devendo ser substituídos pela
licitante vencedora de imediato, sem qualquer ônus adicional a CONTRATADA.

§ 6® - O Mumcípio de Fortaleza dos Nogueiras-MA não se obriga a comprar o total dos materiais
gráficos objeto deste edital, podendo ainda, rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja
conveniência para tonto.

§ 7® - Os materiais gráficos deverão estar em conformidade com o artigo 31 do Código de Defesa do
Consuimdor, no que diz respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, coiiq)osição,
garantia e outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à sua estocagem e à saúde e
segurança dos consumidores.

§ 8® - Os fornecedores de materiais gráficos req)ondem solidaiiamente pelos vícios de qualidade ou
quantidade que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes no
recipiente, na ̂ balagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitada as variações decorrentes
de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

§ 9® - Serão desclassificados os materiais gráficos impróprios ao uso que por qualquer motivo, se
revelarem inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6®, do artigo 18, da
Lei de Defesa do Consumidor.

§ 10° - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos materiais gráficos, a CONTRATADA ^
será comunicada imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto, providenciar
a imediata troca dos materiais gráficos, sem qualquer ônus adicional á Administração Municipal,
ficando ainda a CONTRATADA exclusiva re^tonsável por quaisquer danos ou prejuízos que
venham a causar ao CONTRATANTE.

§ 11° - Os materiais gráficos devem ser entregues em perfeitas condições de uso, dentro do prazo,
sendo que no caso de não atender às condições satisfatórias de uso poderá a Administração
Municipal, efetuar a devolução dos mesmos.

CLÁUSULA n - DO fornecimento/prestaçAo de serviços, local e prazo
DE entrega dos PRODUTOS/SERVIÇOS

Os materiais gráficos deverão ser entregue^ de forma parcelada, e de acordo com a necessidade da
Administração Municipal sem ônus para a contratante. Em quantas parcelas a Prefeitura Municipal
Fortaleza dos Nogueiras-MA achar conveniente, de acordo com as ordens de fomecimen to/serviços
emitidas por pessoa credenciada pelo Prefeito Municipal.

§ 1® - Feita a solicitação das quantidades por pessoa credenciada pelo Prefeito Municipal, a
contratada fará a entrega imediata dos produtos ou iniciará os serviços.
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§ 2° - As entregas dos materiais gráficos deverão ser nas quantidades solicitadas com preço de
acordo com a ARP, e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos
fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos e respectivos valores.

§ 3^ E de responsabilidade do licitante vencedor a substituição imediata, depois do comunicado da
Administração Municipal, de qualquer material gráfico fora das especificações, deteriorados,
avariados ou danificados, por um outro produto de igual qualidade ou superior, sem quaisquer ônus
para a Administração Municipal e desde que aprovado o nòvo produto.

CLÁUSULA ffl - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - Os recursos para atender o Presente
Contrato, serão oriundos do Tesouro Municipal, de acordo com a Lei Orçamentária Municipal
Anual com as seguintes dotações:

15 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
Código da Ação: 08.244.0126.2-060 - Oferta Do Serviço De Convivência e Fortalecimento De
Vínculos - SCFV

Elemento de despesas: 33.9030.00.00 - Material de Consumo
VALOR R$ 17.520,00(Dezessete mil quinhentos e vinte reais).

CLÁUSULA IV - DOS PREÇOS - O CONTRATANTE obriga-se a pagar na forma que segue:

§ l'' O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 17320,00(Dezessete mil quinhentos e
vinte reais), de acordo com a ARP do Pregão Presencial n° 006/2018.

§ 2° - O Município de Fortal^a dos Nogueiras-MA pagará os preços estabelecidos na proposta
final, devendo o contratado emitir notas fiscais/faturas referentes aos materiais gráficos fornecidos e
aos serviços prestados.

§ 3° - Nos preços ofertados estarão inclusos todos os custos, sem a eles se limitarem,
exemplificados: encargos, impostos, fî etes, taxas, despesas diretas e indiretas, pedágios, tributos e
demais contribuições pertinentes pelos fomecimentos e serviços prestados, constituindo os referidos
preços na única contraprestaçâo do MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA,
pela totalidade dos fomecimentos/serviços.

§ 4° - Na formação do preço será considerado a distância entre o estabelecimento
fomecedor/prestador de serviços e a sede da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-MA,
ou Município, será adicionado ao preço unitário do licitante os custos de deslocamento entre a sede
da Prefeitura e ou Município e a sede da empresas vencedoras da licitação.

§ 5° - Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 17320,00(Dezessete mU quinhentos e
vinte reais), considerando os preços por itens e as quantidades totais dos produtos/serviços até
31/12/2018.

CLÁUSULA V - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

§ 1°. O pagamento à licitante vencedora será efetuado, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia
útil do mês subseqüente por meio de ordem bancária, através de crédito em conta corrente da
CONTRATADA, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
designado pela Contratante.



PREFEITURA DE
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B u B c A'Ho o:iae CH o R^a Nogueiras
CNPJ (MF) 06.080394/0001-11

Rua Rui Bai1>osa, 125 — Centro ~ Fone: (0xx99) 3531-1212
Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Dados Bancários da Empresa Contratada:

BANCO DO BRASIL S/A

AG: 0895-8 C/C: 17.806-3

§ 2^. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para
transferência do seu valor, sendo que a conta deverá ser a mesmo informada na Proposta de Preços,
caso haja alterações no decorrer do contrato, a prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras -MA deverá
ser informada imediatamente.

§ 3*^ Caso a conta corrente da Contratada seja de uma Agencia Bancária diferente da Agencia
Bancaria da Contratante, taxa de TED ou DOC descontado da Contratante no ato da transferoida,
será cobrada da empresa Contratada, que será reembolsada aos cofres públicos municipais desta
Prefeitura através de DAM emitido pelo Setor de Tributos.

§ 4**. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa
contratada para retificação e reapresentação.

§ 5^ O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da
regularidade da empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim.

§ 6** - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado
atraso de pagamento.

§ 7°. O pagamento de qualquer Noto Fiscal de Prestação de Serviços ^resentada pela
CONTRATADA será suspenso, no todo ou em parte, sem prejuízo de exercer outras
prerrogativas, ficando o mesmo retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infiingida, nos
seguintes casos:

a) Falto de apresentação do relatório dos fomecimentos/serviços executados, quando for o caso;
b) Não cumprimento de alguma obrig^ão previsto neste ou na legislação vigente;
c) Paralisação dos sctvíços por culpa da CONTRATADA.

§ 8^ A noto fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da
matriz;

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO - O contrato poderá ser declarado rescindido pelo
CONTRATANTE independentemente de qualquer interpelação judicial e qualquer indenização, nos
seguintes casos:

a) Falir, entrar em concordata, tiver sua firma dissolvida ou deixar de existir;

b) Transferir, no todo ou em parte, esto contrato, sem prévia e expressa autorização do
CONTRATANTE;

c) hiobservar total ou parcialmente as obrigações assumidas no futuro ajuste;

a)



B U S C AMD o;H B UHOrÍaQ Nogueiras
CNPJ (MF) 06.080394/0001-11

Rua Rui Barbosa, 125 — Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212
Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

d) Atrasar injustifícadamente o fornecimento dos produtos/prestação dos serviços;

e) Paralisar o fornecimento dos materiais gráiQcos, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) Desatender às determinações regulares da Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão e dos órgãos
competentes;

g) Estiver praticando preços abusivos em relação aos mesmos itens ou itens semelhantes, cotados
e/ou fornecidos perante outras Administrações Públicas;

h) J^tiver entregando os produtos/serviços em desacordo com a marca, com as especificações
apresentada em sua proposta, adulterada ou falsificada; e,

i) Nas demais hipóteses previstas em Lei, de acordo com o artigo 78, da Lei 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES - Ressalvados os casos de força maior, a juízo do
CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no artigo 7® da Lei n,
10.520/2002, bem como aos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações,
independentemente de qualquer interpelação judicial, e nos seguintes casos:

I - Multa diária: pelo não cumprimento do prazo estipulado no § 1®, da Cláusula n, deste contrato
para a entrega dos materiais gráficos, no valor de 0,033% (trinta e três milésimo por cento) do valor
total das quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social por dia corrido de
atraso, até que seja efetivado o fornecimento/prestado os serviços.

II - Multa: caso ocorra a suspensão parcial ou definitiva do fomedmento dos materiais gráficos, a
contratada estará sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor global da
contratação.

III - Multa: por recusa em assinar o contnito, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato atualizado, observando o "caput* do artigo 81, da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

IV - O montante da multa poderá, a critério do Município de Fortaleza dos Nogueiras-MA, ser
cobrado de imediato ou compensado com valores de pagamentos devidos à contratada,
independentemente de qualquer notificação.

V - Independentemente da apuração da responsabilidade e da incidência da multa prevista nos itens
I e U desta cláusula, o Município de Fortaleza dos Nogueiras-MA, poderá aplicar as penalidades de
advertência, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contiatar com a
Administração Púbhca, ocorrendo inadimplência contratual por parte da licitante vencedora,
notadamente nas circunstâncias abaixo relacionadas:

a) Mobservância no prazo de entrega dos produtos/serviços;

b) Fornecimento/serviços num padrão/qualidade inferior à apresen^da na proposta comercial.

VI - E, as demais penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações
posteriores.



dos
BUS CANO OIMBCHORIAS Nogueiras
CNPJ (MF) 06.080394/0001-11

Rua Rui Barbosa, 125 — Centro — Fone; (0xx99) 3531-1212
Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (!^)

§ l*' — Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

§ 2*^ - Após a aplicação de quaisquer penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita
à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora), constatando o fundamento legal da punição e informando que o fato será registrado
noSICAF.

CLÁUSULA Vin - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO AO EDITAL - A CONTRATADA
se obriga a cumprir todas as determinações e mdgências contidas no edital do Pregão Presencial n^
006/2018 - REGISTRO DE PREÇOS, e seus anexos, que fica fazendo parte integrante e
inseparável deste instrum^to, ind^endentemente de estarem aqui transcritas, sob pena de dar causa
a rescisão deste contrato e responder pelas penalidades previstas.

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA - A vigência do Contrato terá seu término em 31/12/2018,
contados a partir da data de sua assinatura, ou da ordem de fornecimento/serviço, podendo, no
interesse da administração, mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o di^sto no
inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Para a boa e cabal execução do
presente contrato, obriga-se, ainda, a CONTRATADA:

I - A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na execução do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

al) As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes
contratantes, na forma disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n^ 8.666/93 e suas
posteriores alterações;

II — Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para
contato, devidamente atualizada;

III - Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais
estaduais e federais inerentes;

IV - Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato;

V - Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente ás reclamações
sobre seus produtos/serviços.

VI - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos,
inclusive fiete, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato e eventuais perdas e danos causados por seus agentes.

VII - MantCT, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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CNPJ (MF) 06.080394/0001-11

Rua Rui Barbosa, 12S - Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212
Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Vni - Não transfeiir ou ceder a outrem, no todo ou em parte o fornecimento dos materiais e ou a
prestação dos serviços.

IX - Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessários.

X - Substituir os produtos entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente
nas condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital

XI - A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras- MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de re^nsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes,
téciticos ou qumsquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação

XII - Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones
para contato, devidamente atualizada;

XIII - Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Obriga-se o CONTRATANTE
a:

I - Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento/prestação dos
serviços, objeto do contrato;
II - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a
execução do contrato;
III - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
IV - Fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;
V - Receber e conferir o objeto contratado;
VI - Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;
VII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

CLAUSULA XII - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Fica desde logo fecultado ao
CONTRATANTE o direito de fiscalizar a execução do objeto ora contratado, quando este julgar
conveniente, através de prepostos ou de terceiros especialmente destacados, assegurado a estes o
livre acesso ao local de entrega dos materiais gráficos.

§ 1® - O CONTRATANTE se reserva no direito de escolher aleatoriamente, nos itens de entrega, os
produtos para proceder, em órgão credenciado, testes nos produtos, e se constatada a mudança de
quaisquer dos produtos, ficará a contratada sujeitas as sanções previstas no artigo 87, da Lei n°
8.666/93 e suas posteriores alterações.

§ 2° - A fiscalização por parte do CONTRATANTE ou a quem este designar, não exime a
CONTRATADA da responsabilidade pela qualidade técnica dos fornecimentos contratados.

CLÁUSULA xm - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO.
O presente contrato poderá ser prorrogado a de acordo com os critérios de conveniência e
oportunidade e nos termos do art. 57, inciso I, IL

// ár



PREFEITURA DE

bu^canodimelhorÍ^ Nogueiras
CNPJ (MF) 06.080394/0001-11

Rua Rui Barbosa, 125 — Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212
Cep. 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras ̂ lA)

CLAUSULA XIV - DO FORO - As partes elegem do Foro da Comarca de Balsas - Estado do
Maranhão, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as
questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições estabelecidas
nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, fiimando-o em 02 (duas) vias de
igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 18 de Maio de 2018.

Aleandro Gonçalves Passarinho

Prefeito Municipal

Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA

Elcilene Dantas Rego Cuida

Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto n® 010/2017

Maria Polliana Nogueira da Silva Santos

Fiscal de Contrato

Portaria n° 016/2017

Antônio Marcelino Costa Santos

OAB/MA 11.058

Decreto 055/2017
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BUBCAMDO:MBL'HORÍAa Nogueiras
CXPJ (MF) 06.080394/0001-11

Rua Rui Barbosa, 125 - Centro - Fone: (0xx99) 3531-1212
Cep. 65.805-000 — Fortaleza dos Nogueiras (MA)

VJ1/0-

SELMA S. TELES PRODUÇÕES GRAFICA - ME

CNPJ: 05^22.115/0001-44

Empresa Contratada

SELMA SILVA TELES

CPF: 571.864.563-91

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF; / /

Nome

CPF:



Mundo
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A sua ímuressão 6 o nosso papel!

Selma S. Teles Produções Gráfica
CNPJ: 05.222.115/0001-44 - Insc. Estadual: 12.20Z495-S

Rua Ceára, 419 - A -Setor Industrial • Balsas - Maranhão

CEP: 65.800-000 - Fone/Fax: 99 3541-7704

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: N9 038.2020

Modalidade: Editai de Licitação Pregão Presencial - N9 016/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Data: 06 de março de 2020/ Horário: 14h30min.

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaõ ns 102 - Centro

São Pedro dos Crentes • MA.

Objetivo: A contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para atender as
necessidades das secretariais do município de São Pedro dos Crentes — MA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n°
9.854 de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)

A empresa Selma S. Teles Produções Gráfica, com sede na Rua Ceára, 419, Setor Industrial,
Balsas - MA, CNPJ n® 05.222.115/0001-44, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
Selma Silva Teles, brasileira, casada, empresária, portador(a) do CPF n® 571864563-91 e da RG n^
000005050593-9, residente e domiciliado na cidade de Balsas - MA. DECLARA, para fíns do
disposto no inciso V do art 27 da Lei n® 8. 666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n®
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(  ) Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Atenciosamente,

São Pedro dos Crentes - MA 05 de Março de 2020.

elma S^eles Produções Gráfica
Selma Silva Teles

Proprietário
CPF n® 571864563-91

RGn® 000005050593-9
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A sua impressão ã o nosso papel!

Seima 5. Teles Produções Gráfica
CNPJ; 05.222.115/0001-44 - Insc. Estadual; 12.202.495-8

Rua Ceára, 419-A-Setor Industrial - Balsas - Maranhão

CEP: 65.800-000-Fone/Fax: 99 3541-7704

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: W? 038.2020

Modalidade: Editai de Licitação Pregão Presencial - 016/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Data: 06 de março de 2020/ Horário: 14h30min.

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaõ nS 102 - Centro

São Pedro dos Crentes - MA.

Objetivo: A contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para atender as

necessidades das secretariais do município de São Pedro dos Crentes - MA.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
DE HABIUTAÇÃO

Prezados senhores,
A empresa Selma S. Teles Produções Gráfica, com sede na Rua Ceára, 419, Setor Industrial,

Balsas - MA, CNF] n- 05.222.115/0001-44, por intermédio de seu representante legal o(a] Sr(a)
Selma Silva Teles, brasileira, casada, empresária, portador(a} do CPF n® 571864563-91 e da RG n^
000005050593-9, residente e domiciliado na cidade de Balsas - MA. Declara sob as penas da lei,
nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que após seu cadastramento, não ocorreu
nenhum fato superveniente que inabilite esta empresa de participar do Pregão Presencial n°
016/2020-CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial.

São Pedro dos Crentes - MA 05 de Março de 2020.

>elma §JPeles Produções Gráfica
Selma Silva Teles

Proprietário
CPF n® 571864563-91

RG n° 000005050593-9



Mundo
^fci^fícü

■nVí' Í «•

A sua impressão ã o nosso papel!
Selma S. Teles Produções Gráfica

CNPJ; 05.222.115/0001-44-Insc. Estadual: 12.202.495-a
Rua Ceára, 419-A-Setor Industrial - Balsas-Maranhão

CEP; 65.800-000 - Fone/Fax: 99 3541-7704

A Prefeitura Municipal de Sao Pedro dos Crentes - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: NS 038.2020
Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - A/s 016/2020 - CPL
Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item
Data: 06 de março de 2020/Horário: 14h30min.
Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaã ns 2.02 - Centro
São Pedro dos Crentes - MA.
Objetivo: A contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para atender as
necessidades das secretariais do município de São Pedro dos Crentes - MA

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL

Dmo (a). Sr (a).
Pregoeíro (a)
NESTA

DECLARO, sob as penas da lei, que ACEITO as condições estabelecidas nesta licitação, bem
como no Edital e seus Anexos, em especial, quanto às cláusulas da minuta de contrato (ANEXO
VIII), caso esta empresa seja declarada vencedora do certame.

São Pedro dos Crentes - MA 05 de Março de 2020.

jeíma Ç^^eles Produções Gráfica
Selma Silva Teles

Proprietário
CPFn''571864563-91

RGn® 000005050593-9
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A sua impressão 0 o nosso papel!

Selma S. Teles Produções Gráfica
CNPJ: 05,222.115/0001-44- Insc. Estadual: 12,202.495-8

Rua Ceara, 419-A-Setor Industrial-Balsas-Maranhio

CEP: 65.800-000-Fone/Fax: 993541-7704

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL
limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: NS 038.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - NS 016/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Data: 06 de março de 2020/ Horário: 14h30min.
Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaã ns 102 - Centro

São Pedro dos Crentes - MA.

Objetivo: A contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para atender as
necessidades das secretariais do município de São Pedro dos Crentes ~ MA

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE E CONCORDÂNCIA DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

Eu Selma Silva Teles, brasileira, casada, empresária, portador[a) do CPF 571864563-91 e
da RG n- 000005050593-9, residente e domiciliado na cidade de Balsas - MA, representante legal da
empresa Selma S. Teles Produções Gráfica, com sede na Rua Ceára, 419, Setor Industrial, Balsas - MA,
CNPJ n- 05.222.115/0001-44, DECLARAMOS está ciente e concordamos plenamente com as
sanções administrativas especificadas do edital de licitação em epígrafe.

São Pedro dos Crentes - MA 05 de Março de 2020.

yJucL
elma S Jeíes Produções Gráfica

Selma Silva Teles

Proprietário
CPF n° 571864563-91

RG rf 000005050593-9
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A sua Impressão ã o nosso papel!

Selma S. Teles Produções Gráfica
CNPJ: 05.222.115/0001-44 - Insc. Estadual; 12.20Z495-8

Rua Ceara, 419-A-Setor Industrial - Balsas-Maranhão

CEP: 65.800-000-Fone/Fax: 993541-7704

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: Ns 038.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - NS 0X6/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Data: 06 de março de 2020/ Horário: 14h30min.

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaã n^ 102 - Centro

São Pedro dos Crentes - MA.

Objetivo: A contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para atender as

necessidades das secretariais do município de São Pedro dos Crentes - MA

ANEXO vn

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa Selma S. Teles Produções Gráfica, com sede na Rua Ceára, 419, Setor Industrial,
Balsas - MA, CNPJ n- 05.222.115/0001-44, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
Selma Silva Teles, brasileira, casada, empresária, portador(a) do CPF n- 571864563-91 e da RG n-
000005050593-9, residente e domiciliado na cidade de Balsas - MA. DECLARA, para fins do
disposto no Edital da (A contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para
atender as necessidades das secretariais do município de São Pedro dos Crentes - MA),
conforme termo de referência, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada;

(X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, arL 3° da Lei Complementar n° 123/2006;
(  )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, ait 3° da lei Complementar n®
123/2006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo
3® da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

São Pedro dos Crentes - MA 05 de Março de 2020.

Selma^S^eles Produções Gráfica
Selma Silva Teles

Proprietário
CPF n® 571864563-91

RG n® 000005050593-9
reconhecer em cartório.

CBS.: A declataçSo acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição juridica da enqiresa licítante e ter a assinatura do
represmtanle legal reconhecida em cartório.
Esta dedaraçüo deverá ser entregue a pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos oivelopes (Proposta de Preço e
IhibUitação) eii^dos nesta licitação, pelas enqrresas que prelendcmn se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto
Lei Conq)lemenlarn'' 123/2006.
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A sua impressão ã o nosso papel!

Selma S. Teles Produções Gráfica
CNPJ: 05.222.115/0001-44- Insc. Estadual: 12.202.495-8

Rua Ceára, 419 - A - Setor Industrial - Ba Isas - Maranhão

CEP: 65.800-000 - Fone/Fax; 99 3541-7704

A Prefeitura Muríidpal de São Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ilmo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: NS 038.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - NS 016/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Data: 06 de março de 2020/Horário: 14h30min.

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaã ns 102 - Centro

São Pedro dos Crentes - MA.

Objetivo: A contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para atender as
necessidades das secretariais do município de São Pedro dos Crentes - MA.

DECLARAÇÃO EXPLÍCITA E FORMAL DE QUE DISPÕE OU DISPORÁ NO ATO DA
CONTRATAÇÃO DE MÁQUINARIOS E MÃO DE OBRA PARA O CUMPRIMENTO
DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 30, PARÁGRAFO SEXTO,
DA LEI N" 8.666/93

A empresa Selma S. Teles Produções Gráfica, com sede na Rua Ceara, 419, Setor Industrial, Balsas -
MA, CNPJ 05.222.115/0001-44, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Selma Silva
Teles, brasileira, casada, empresária, portador[a) do CPF n® 571864563-91 e da RG n-
000005050593-9, residente e domiciliado na cidade de Balsas - MA. DECLARA sob as penas da lei
que os preços ofertados englobam todos os tributos, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer
outras despesas que incidir sobre o objeto deste licitação estando hábita para o cumprimento do
objeto da contratação referente ao Pregão n^ 016/2020, promovido pelo Município de São
Pedro dos Crentes - MA.

São Pedro dos Crentes - MA 05 de Março de 2020.

fôlma 5JTéles Produções Gráfica
Selma Silva Teles

Proprietário
CPF n° 571864563-91

RGn® 000005050593-9
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A sua impressão ã o nosso papel!

Selma S. Teles Produções Gráfica
CNPJ; 05.222.115/0001-44 - Insc. Estadual: 12.20Z495-8

Rua Ceára, N® 419-A-Setor Industrial - Balsas- Maranhão

CEP: 65.800-000 - Fone/Fax: 99 3541-7704

A Prefeitura Municipal de Sao Pedro dos Crentes - MA

Comissão Permanente de Licitação — CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: 038.2020

Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - 016/2020 - CPL

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item

Data: 06 de março de 2020/ Horário: 14h30min.

Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaõ ns 102 - Centro

São Pedro dos Crentes - MA.

Objetivo: A contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para atender as
necessidades das secretariais do município de São Pedro dos Crentes - MA.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE
HABUJTAÇÃO

Prezados Senhores,

A empresa Selma S. Teles Produções Gráfica, com sede na Rua Ceára, 419, Setor
Industrial, Balsas - MA, CNPJ 05.222.115/0001-44, por intermédio de seu representante legal ofaj
Sr(a] Selma Silva Teles, brasileira, casada, empresária, portador(a) do CPF 571864563-91 e da RG
n- 000005050593-9, residente e domiciliado na cidade de Balsas - MA, tendo examinado o Edital,
vem apresentar a presente proposta para A contratação de empresa para fornecimento de
serviços gráficos, para atender as necessidades das secretariais do município de São Pedro
dos Crentes - MA), conforme termo de referência em conformidade com o Edital mencionado.
Outrossim, declara que:

a) Está apresentando proposta para os seguintes itens: [1 a 69) todos
b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n- 02 -
Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art 4® da Lei n- 10.520, de 17 de
julho de 2002, para participação no Pregão Presencial de n- 016/2020 • CPL.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

São Pedro dos Crentes - MA 05 de Março de 2020.

-Bélina S.T^es ]
L
P
/g/V í^.oík^
roduções Gráfica

Selma Silva Teles

Proprietário
CPF n® 571864563-91

RGn° 000005050593-9

/
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A sua impressão ã o nosso pmiel!
Selma S. Teles Produções Gráfica

CIMPJ: 05.222.115/0001-44 - Insc. Estadual: 12.202,495-8
Rua Ceara, N^419-A-Setar Industriai-Balsas-Maranhão

CEP: 65.800-000-Fone/Fax: 993541-7704

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPi
limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Educação
Processo Administrativo: 038.2020
Modalidade: Edital de Licitação Pregão Presencial - NS 016/2020 - CPL
Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item
Data: 06 de março de 2020/ Horário: 14h30min.
Local: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, situado na Avenida Canaâ ns 102 -
Centro

São Pedro dos Crentes - MA.
Objetivo: A contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para atender as
necessidades das secretariais do município de São Pedro dos Crentes - MA.

ENVELOPE 02
DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO
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